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PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" OO5I2O23

PROCESSO ADMIMSTRATIVO: 02012023 da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

FUNDAMENTAÇÃO: AÍt.24,Inciso [, Lei no 8.666/93.

TIPO: Dispensa de Licitaçao.

REGIME: Menor Preço Global.

PUBLICAÇÃO: OA de março de2023.

VALOR: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais).

OBIETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa

especializada na prestâção de serviços técnicos de Engeúaria na área

de Georreferenciamento por GPS, visando à atualização dos

itinenârios e rotas, para adequação dos serviços de transportes escolar

do Município de Crisópolis-BA.

CONTRATADA: OCE ENGENHARTA E CONSULTORIA LTDA.

CRISÓPOLIS/BA
MARÇO-2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CR§óPOLIS

REQT'ISIÇAO DE DESPESA
PROCESSO ÂDI\IIMSTRATM | 020 t 2023
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO Exm'. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis.
Nesta

Crisópolis-Ba, 28 de fevereiro de2O23.

Excelentíssimo Senhor
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Senhor Prefeito,

Solicitamoe a Vossa Excelência autorização pâra abeúurâ de processo de Dispensa,
tendo por objetivo a contrataçâo de empresa especializada na prestaçâo de serviços
técnicos de Engenharia na área de Georreferenciamento por GPS, visando à
atualização dos itinerários e rotas, para adequação dos Berviços de transportes escolar
do Município de Crisópolie'BA.

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista a necessidade de apuraçâo dos itinerários e
rotaa escolarea, como intuito de otimização dos serviços através da disponibilidade de
traneporês mais eficiente, eficaz, efetivo e econômico, objetivando a confecçâo de um
novo e atualizado Projeto de Transporte Eecolar do Município, conforme termo de
referencia em anexo.

Desta forma, demonstra'se inquestionável a preeente contrâtaçâo, uma vez que o
serviço é indispenaável.

O Valor estimado para a presente despesa é de R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e
novecentos reais), que correrâo por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

Com protestos de eetima e consideraçâo, antecipadamente agradecemos.

Secre unicipal de Educaçâo e
."§*fomsl.,

Cultura

T.INIDADE ATIVTDADE ELEMENTO FONTE
08.08.0r 2066-2067 83903900 l60m«)l

Caênte, encaminheee ao Sêtor Comp€tent para análise e pat€cer.

Crisópolis-Ba, 28 de fevereiro de 2023.

á-{- S

Prefelto tunlciPal

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoli3/BA
Ter.: d5) 3443-2182-CNPJ: 1 3.ô46.922/0001-12



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO
l.l. Contrataçâo dos serviços especializados na prestação de serviços técnicos de Engeúaria
na área de Georreferenciamento por CPS, visando à atualização dos itinenários e rctas, para
adequação do Serviço de Transporte Escolar do Município de Crisópolis - Ba.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. Tendo em vista a necessidade de apuração dos itineúrios e rotas escolares, com o
intuito de otimizâção dos serviços através da disponibilização de trânsporte mais eficiente,
eficaz, efetivo e econômico, objetivando a confecção de um novo e atualizado Projeto de
TÍansporte Escolar do Município;
2.2. Visando ao cumprimento do dever legal de suprir as demandas da rede pública
municipal de ensino, em princípio para garantir a efetividade dos direitos constitucionais,
previstos nos artigos 5', 6', 205, 206 e 2ll da Constituiçâo Federal de 1988, recai sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, fazer cumprir o calendrírio letivo para
o exercício 2023, para tanto sendo indispenúvel à referência tecnica de um Projeto de
Transporte Escolar atualizado e otimizado;
2.3. Nesse contexto, se faz necessirio observar o disposto na Lei no 9.39411996, que trata
das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especificamente no inciso VII do artigo 10, e VI
do artigo ll, inclusos pela Lri 10.709/03, dispositivos estes, que veem ratificar a
responsabilidade, aos entes federados, estados e municípios, pelo transporte escolar dos
alunos matriculados nas suas respectivas redes de ensino;
2.4. Vale salientar que, para a consecução dos objetivos citados, o Município úo dispõe
dos recusos humanos qualificados, bem como de materiais necessririos para a realização
dessa atividade. Neste ceruírio, se faz necesúria a contratação de pessoa jurídica especializada
para realizar as atividades integrantes do presente objeto;
2.5. Por todo o exposto, justifica-se a necessidade da contrâtação.

3. PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.f . O mapeamento geoneferenciado e a reestruturação das liúas deveril,o ser
completados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da expediçâo de ordem de
serviço;
3.2. Deverá ser fomecido Mapa rodoviririo do município contendo o traçado
Georreferenciado por GPS das rotas do transporte escolar, em suas variações de tumos e
sentidos (extensão das vias por tipo de estrada), disponibilizados em arquivo eletrônico
gerado por softwares de tratamento e manipulação de dados de GPS, além do material
impresso e encademado.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES
4.1. Dispostas no Anexo Unico deste Termo de RefeI€ncia.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato a ser firmado entre as paÍtes terá vigência de 180 (Cento e Oitenta) dias, a
partiÍ da data de sua assinatura.

Rua 12 de Março, no E4 - Centro - Crisôpolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (?5) 3443-2182
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9. DOVALORESTIMNX)
9.2. O valor máximo estimado parâ esta contratâção é de Rl$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e
Novecentos Reais) conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras desta prefeitura.

10. DorAÇÃo oRÇAMEi{TÁRrA
10.2. As despesas decorrentes da presente contÍatação, conforme consulta realizada ao setor
de contabilidade, correrâo por conta daq seguintes rubricas orçamentárias:
Unidede Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividrdec: 2.056 - Mânutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré Escolar

2.067 - Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despera: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 15000001 - Recursos não vinculados de impostos destinados a despesa
com manutenção e desenvolvimento do ensino.

II. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.2. O processo licitatório observaú as nonnas e procedimentos administrativos da Lei no

8.66193, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n" 3.555 de 08 de agosto de
2.000 e s"as alterações, do Decreto n'7.89212013., de 23 de janeiro de 2013 e suos alterações,
da lei 10.520 de 17 dejulho de2002 e dos Decretos Municipais n" ll0l202l e llll202l,de
0l de março de 2021 e suas alterações.

12. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados e/ou prepostos da CONTRATADA
necessiírios à realização dos serviços;
12.3. Prestar as informa$es e os esclarccimentos atinentes ao objeto que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;
12.4. Efetuar os pagamentos à contratada nas condiçôes e nos preços pactuados;
12.5. Fiscalizar a execução dos serviços.

13. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
13.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Tenno de Refeéncia
assumindo como exclusivamente serrs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
133. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
13.4. Manrcr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obígaçõês
assumidas, tdâs as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
13.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, eÍrcargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e
quaisquer ouhas que incidam ou veúam a incidir na execuçtl,o do cônüato.

T4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.2. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pela Sf Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 014/2022, de 3l de maio de 2022;

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3,143-2182

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRTSÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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14.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todrs as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;
14.4. As decisões e providências que ultrapassaÍem a competência do representante deverâo
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

15. SANÇÔES
15.2. A CONTRATADA estaná sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na [.ei n" 8.66193, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n"
3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto n" 7.89212013, de 23 de janeiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 dejulho de 2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e I I l/2021, de 0l de março de 2021 e suas alterações.

Ió. PAGA-ÜÍENTO
16.2. O pagamento será rcalizado no pnuo mriximo de ate 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no AÍtigo 40, XIV, "a', da Lei 8.666193) contados a partiÍ do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
f63. O pagamento será efetuado através de crédito na conta coÍrente da CONTRATADA;
16.4. Os serviços realizados ern desacordo com as especificaÉes contratuais não serão
arcstados pela Íiscalizaçiio;
16.5. A CONTRATADA deveú emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
ló.6. Apresentar documentação Íelativa à regularidadc Íiscrl e arâbâlhisaâ:
16.6.1. Prova de inscdção no cadastro de contribuintes estaduâl ou municipal, sê houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente írc seu namo de atividade e cômpatível
com o objeto contratuâl;
ló.6.2. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
16.ó.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
ló.6.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
16.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativâ.

Crisópolis, 28 de Fevereiro de 2023

(rU-fr*«*J*9
Secretríria Municipal de Educação e Cultura

Rua 12 de Março, n" 84 - Centro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,t43-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura

ANEXO ÚMCO AO TERMO DE REFERÊNCIA
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PÍÊstaçâo dos serviços de levantamcnto gcoÍÍ€fcÍÊÍlciamcnlo
pôÍ GPS, dÀs mtas pâra o tÍâDspoíe escolú deste municlpig
üsando como bas€ caíogrôfica do (IBGE-2021), s€ndo uma
tu€â de 636.609 km'. âôDde contém tod6s âs esÍâdâs viciÍais
do muÍicípio.

SERV I R$ r6.m0,00 R3 r 6.900,00 R$ r 6.909,09 R$ r6.m9,09 R$ r 7.500,00 R$ 17.500,00 R$ r ó.900.00I R3 ró.900,00
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Rua l2 de Março, no 84 - Cenrro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.48(X)00 - Tel. (75) 3443-2182
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Crisópolis, 28 de fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Educaçâo e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educaçâo

A3sunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária para a execução
de contÍatação de empresa eapeclallzados na prestação de aerviçoa tácnicos de
Engenharia na área de Georrefercnclamento por GPS, vasando à atualizaçâo doe
lünerários e rotaE, para edequação do Serviço de Transporte Escolar do
tuniclplo de Crisópolia - Ba

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, infoma@es quanto a previsâo
orçamentária para custear despesas com empresa especializada na prestaÉo de
serviços técnicos de Engenharia na área de Geoneferenciamento por GPS, visando à
atualizaçâo dos itinerários e rotas, para adequação do Serviço de Transporte Escolar
do Municlpio de Crisópolis - Ba, no valor estimado de RS í6.900,00 (Dezesseis Mil e
nove@ntoô reais), com vigência de 03 meses.

Solicito que nos informe ainda, a dotaÉo orçamentária que correrá tal despesa

Atenciosamente,

use Barreto dos
Municipal de Educaçâo
Decreto no 083 12022

Cultura

Rua í2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.48O400 - CÍisópoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12
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Crisópolis, 28 de fevereiro de2023.

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Educaçáo e Cultura

Assunto: Reepoata à solicitação de informação sobre dotação orçamentáÍaa para
a contratação de empreaa especializados na prestação de eeruiçoe tácnicos de
Engenharia na árêa de Georrefercncaamento por GPS, viaando à atualização dos
iüneráriog e rotas, para adequagão do Serviço de Transporte Egcolar do
ilunicípio de Crisópolis - Ba

Senhora Secretária,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de infoÍmaçâo sobre Dotação
orçamentária para contratação de empresa especializados na prestação de serviços
técnicos de Engenharia na área de Geoneferenciamento por GPS, visando à
atualização dos itinerários e rotas, para adequaçâo do Serviço de Transporte Escolar
do Município de Crisópolis - Ba, R$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e novecentos reais), com
vigência de 03 meses, conforme a seguir:

a) Existe previsão orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotaçáo Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
Atividades: 2.056 - ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino lnfantil - Pré Escolar

2.067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontee de Recutsoa: 15000001 - Recursos não vinculados de impostos destinados a
despesa com manutenÉo e desenvolvimento do ensino.

Atenciosamente,

c Feneira
Diretora undo Municip ucaçâo

Decreto no 1:l712023

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.922v0001-12
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OCE ENGENHARIA & CONSUITORIA LTDA
CNPr: 409252U/000r-50
Rua do Campo, n' 63
Oiírito dê ltatiaia | 5âo José do lacuÍpê-BA I CEP: 44698-000
Gêssivaldo Câmeiro - (71) 9819G1266

Á
PREFElruRA MUNICIPAL DE CRISÓPOIIS/BA

SECRETARTA MUNtCtPAT DE EDUCAÇÃO

PROPOsTÂ DE PRCOO

Oata: 2t dê fevêÍêlÍo dê 2OZl
Cliêntê: P?êfêlür?â Munlclpal dc Cúópolls
Assunto: SêÍvago3 topográftco e gcoêda
Local: Lsentemênto e gcorrcfcrcnclamênto por GPs das Íotes paÍa o tÍanspoÍtê ê§aolar dê§tê
munldplo

sorcÍTAçÃo oE SERV|çO

TABETA 1: OESCRçÂO OOt SERVTçO§ TOPOGRÁFrcOS

mm DE§CRçÃO U]{ID oTo V.UN!T v.ÍoÍAL

í

Prestaçáo dos sêrviços de
lêvantamênto gêoÍreferenciamênto
por GPS, das rotaô para o transporte
êscolar dêstê municÍpio, usando
como base cartogáÍica do (IBGE-

2021), sendo uma área de 636.609
km", aonde contém todas as
estradas vicinais do município.

UND I R$ í6.900,00 R$ 16.900,00

TOrAr(RS) 16.000,00

DOS VAIORES: Pâra atendêr o obieto descrito nêstê documento, o valor global é de RS 16.900,00
(dêzêssêis mil ê novêcentos rêâis).

Manteremos válida esta propoía pelo prazo dê 30 (sêssenta) dias.

O prazo para execução dos serviços será até imediato.
Declaramos expressemênte quê:

Concordamos integíelmente e sem qualquer rêstrição, com as condiçõês da licitaÇão expressa no
aviso do edital e Anêxos, que sêguêm colacionadas a presente proposta devidamente preenchidos.

Atênciosamente

São losé do.lacuípe - BA, 28 dê feveíeiro de 2023.

Endêreço: Rua do câmpo, nr 63, Cêntro, oistÍito dê ltatiaaa, 5ão rosé do JacuÍpe, Bahia ' cEP: 44.698{00
CNPJ: 40.925.211/000r'$ ' Tel: (711 9819G1266
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OCE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA
CI{PJ: t()92521V00O1-50
Rua do Campo, n'63
Oistrito dê ltâtiâiâ | São rosé do Jâcuapê-BA I CEP: 4469&000
Gessivaldo CemêiÍo - (71) 9819Gf266
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OCE ENGENHARIA E CONSUTTOR|A TDA
CiIPJ:'I(}.925.21U«!O1-SO

GESSIVAI-DO OIIVEIRA CARN EIRO I CPF: 063.515.505-2 1

EndêÍe@: Rue do câmpo, ne 63, Cêntío, Distrito dê ltatiâiâ, 5ão rosé do ,acu Ípê, Bâhia r CEP: 44.698-000

CNPJ:40.925.21V000r-$ ' Tet: (711 9819G1266
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6O-'JÇ&S É tECr€.acai.rüA

pRoposrAcoMERctAL DE pREsrAçÃo oe sERvrços

Salvador- B,a,27 de Fevereiro de2023.

Serviço:

Serviço Topográlico (Levantamento e geoneferenciam€nto por GPS) das rotas
para o transporte escolar deste município, usando como base caftográfica do
(IBGE-202í) sendo uma área de 636.609 Km2, aonde contém todas as estradas
vicinais do municÍpio de Crisópolis.

Local: Crisópolis-BA

PREFEITURA IiUNTCIPAL DE CREóPOLIS

Prezado Senhor (a);

A empresa GEEO ENGENHARIA SOLUçôES E TEGNOLoGIA, oferece seus

serviços com atuação no setor da Construçáo Civil e lnfraestrutura. Referenciamos

nossos serviços prezando pela segurança, qualidade e satisfação do cliente.

Estamos encaminhando proposta de preço para êxeqrção dos serviços em

referência. Aguardamos retomo e nos colocamos à disposição para maiores

esclarecimentos.

Ru. SlmôÕ Fllho n' 50 - ÊneeÉ.Ílll Brt . - S.b I ío
Boca do Rlo, fai.ldor - Br
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r. oAPRESTAçÃO OE SERVTçOS

Os seMços foram pré-estabelecidos mêdiente, com levanta

informagôes necessárias, realizado "in loco" pela consultora. Os

constam nesta proposta anexos eo item lV.

mêsmos

[. DAS OBRTGAçÔES OA CONTRATANTE

Fica ráa câroo de contrata ntê:

A. Designar prêposto credenciado para acompanhamento dos serviços, apoio e

assinaü.lra dos boletins diários de produçâo;

B. lnstralagões de canteiro de modo que atenda às necessidades dos operários;

r[. oAs oBR|GAçôES OA CONTRATADA

A. Fomecer mão de obra especializada;

B. Fomecer equipamentos de Proteção lndividual e fardamento para seus

opeÉrios;

C. Fomecimento dos materiais e equipamentos para a execução dos serviços

propostos, póximos às frentes de serviço, de acordo com as necessidadês

de campo;

fri. Slnrõ.. Fllho tr' 50 - AneÍ6âÍl.l BtL. - 8.h I l0
Bocr do Rlo, SrhrdoÍ - B.

,? a laoí 35tt
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a(l.l.Çct É rEotg.o(x .lD^

PLANTLHA ORçAilENTARIA PROPOSTA

GEEO Er{GEirHARtÂ SOLUçÔES E TECNOLOGTA

CNPJ: 35. I 73.649/000í-99

CLIENTE;

O8RÂ:

PREFEM'RA TUI{ICIPAL DE CRISôPOL|S
Er.cüçao de loêação â ecompenhlrnênto topográfiGo

PLANILHA PROPOSTA

Ru. slmôat Fllho n' 50 - Etn9í.!.Ílrl 8.1.! - 8.lt í l0
8oc! do Rlo, EdYrdo. - B.

Ít qn^Fo í
,|aJuo r{ÍÊ ?R^nco

Ê!r 0lo ?oÍ L I
}{vE! A c aER I

R$ í0.909,00
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V. DA FORIiA DE PAGAiIENTO

Os valores dos serviços acima cotados serão por mediçôes em períodos

quinzenais.

vr. Do PRAZO OE EXECUçÃO

Os serviços serão êxêcutados em um perÍodo acordado entrê contratante e

contratada.

VII. OAVALIDAOEDAPROPOSTA

Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias a contar desta data.

Cordialmente,

Alex Silva da Fonseca
Sócio - Proprietário

Engenheiro Civil
CREA/BA: 3000094807

Ru. Slmõ.. Flho íf 50 - Empr...Ílal BÍl!. - SlL l l0
Boêr do Rlo, Sllvldor - aa

Íríl e a/loí3541t
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29,llll20U 23:30 Comprovântê dê ln3cÍiÇáo o dê Situaçáo CadastÍal

COITPROVANÍE OE INSCRçÃO E OE SITUAÇÂO CAOASTRAL

trrf
t0rH e

ltt 1t
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

oJ

7Ãsr

Cidadáo,

Con ra os dados de ldenü caçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jur

atualização cadasfal.

A informação sobre o porle que consta neste compovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDEA

lrúM€RO 0E lrrsCRrÇIO
33.1r3.6a9000r-$
xAÍRtz

corFRovANrE oE rr{scRrçÃo E oE srruAçÃo
CAOA§TRAL

OATA O€ âEERTURA

í/Íí0n0í9

GEEO EI{GET{HARI.À EIREU

fllú(ó m ÉsT aClEcr(Erúro (rorÊ ÍrÊ F^NÍ^slA)
GEEO EiIGEX}IARIA

71.12{{0 - !híYl9o. (l..ng.nhdr

42.f{-90 - Oüf.r oõÍú d. .lle.nh.tL cltíl do..e.dllc.dar mt ílotm.nt
t$.123.00 - P..trÍrçô.. o.od.gÊír.
a3.91a.00 - Obí.. ô lundr9ô-

A0{ - Emp.. . líúlvÉurl d. R..ponrállld.d. Um&rdr (d. ta.tuÍra. Enp.t.aÍl

LOOa arorrRo

R SmO€s FTLHO
coMPtEtaEt{To
EMPRESARI^L BRISA SALA IíO

CEP

ar.?0ô{t0 BOCÀ OO RIO
MUI{tctPto
EALVAOOR

UF

BA

REEOLVE_CO|{ÍAB|L|OAOEICÊI(Irf, |LCOÍ
TELEFOí{E

o.r) 33ô44t04, or) 3012-9007

€I{IÉ ÉÊOCR^ÍI@ RÊSPOT6AVEL (EFR)

smJácroc o srR^t
AÍIVA

or o arru çroc D aIRAL
liílO:Dí9

noÍrvo oE stlu^çIô c^oAa RAt

&ru ç o ÉsPEct L oÂT oA smrâÇro EsPEcrAt

PORTE

ÍE

r{uuERo
t0

Aprovado pêla lmtruçáo Normetiva RFB no í.863, dê 27 dê dêzembÍo de 2018.
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A
PREFE]ÍURA MUÍIIOPAL OE CR§óFOUS. 8A
sEcRgrARn MuÍ{rclPAt oE EoucÂçÃo

PROPOSTA COMERCIAT

Conforme solicitação, setue proposta comercial para prestação dos serviços de engenharia,

referente ao lêventâmênto dê gêoreferênciemento das rotas o trânsporte escolar, de acordo

descrito abaixo:

- Mapa rodoviário do municÍpio contêndo o raçado Georreferenciado por GPS das rotas

do trânsportê êscoler, êm suâs vâriâçõês de turnos ê sentidos (extensão des viâs por tipo dê

estrada), disponibillzado em arquivo êlêtrônico gerado por softwares de tíatamento ê

manipulação de dados de 6Pt além do material impresso e encadernado

Validade da proposta: 60 (sêssental diâs

Entrê Rios, 27 de fêvêrêiío dê 2023

M2 EMPREEN
CÍ{PJ:

,{yd#rr*rçosElRc,
11.8á1.199^m1-35

ITETI oEscRrçÃo ut{o OUANT V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação do Serviço TopográÍico
(Levantamento e georreferenciamento poÍ
GPS) das rotas para o transporte escolaÍ
dêste municÍpio, usando como base
cartográÍica do (IBGE-2021) sendo uma
área de 636.609 Km2, aonde contém todas
as êstradas vicinais do município de
Crisópolis..

UND 01 17.500,00 17.500,00

TOTAL í7.500,00

Rue Antônio Earrcto, 23, sâlâ 02, CentÍo, Entre Riôs, Bâhia, CEP: €.18o'oo0
CilPl: 11.821.199/m1-35' T€t: 71 9.9Í133-3994' Email: m2consqhoria2o2l@Smeil.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcAü

ri
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atoa/E EÍPRÊ3aRl^[
12 EÍPREEIIOITEIITOS E EERI'ICOS LTDA

ÍlÍrJlo m ÊaT^aaEctfNTo (roM€ o€ F^r{f^sr )
coxEc?A ECFnncoS

FORÍE
fE

utcRo oc r€cRrÇIo
lí.8ill.ltryOOOl.tt
IATRE

comPRovANrE oE llrscRrçÃo E oE sÍÍuAçÂo
CAOASÍRAL

o Í o€^aERTt RA

tt toal:ml0

cóorco E oÊscRrÇÁo o^ AIt/roAoE eco{ôllc^ pR0tcn r
7010.4{0 .AüyEaôa da conaulioÍlâ am gaatao llnprt aÍlC, arcato conlultoÍ|. úonlq aapaaíílc!

côorco E o€8cRÇIo ors^Iwro oEs Eco ôxÉ^s sEoioÁRua
01.6í{{2 -t Íü9o ô podr d.ln ott. perã bvo|Íü
3!.lea{0 . L tacao a aapaaaCo d..qúlpam{i6. p.odütoa oao !.p.clíc.d6 .ot ÍlomEntâ
3E.í l.a{o - Golata d. rtaÍduo. n5?.Ílgo.o.
/t120{.00 . Co.úttuçao d. .dlíLroô
tl2.l3{{0 . 0ô.6 d. uô-Êaeao - ru', p?rç.3 . c.lç.d..
/U.9954O - OufÍaa oô.ú d. .og.oà.Ítr cMl n& ..p.dílcróa Íú.íloír.na.
432'l{O .lo.t Lelo . rn nun rEb .Llrlcâ
43lo44t . Ean 106 (h phlÍ! d..díclo. am g.Írl
§J04{e . Oirtrlt ob.r ô l3.b..tt.oio de colElruçao
492!{{:l . àívlço ô hn.po.i. d. p6..ídrc. - loc.Cao d. rutomóúala cdn motoílt
{er4a{O . Í.rripo.!. ..colr
5610.14:l . àn l9o. d. llrn nt!çãô p.Í..v.ntoe r ..c.pçô.. . búO
610í{{í - Oa..llvolylnaoio d. PllernrÉ d. oomputador aob aíroornaodr
OL0ll3{0 . D...lwotvllranio a llcanclnl.,nio d. plog..lnâa da coanputrdor cuaiomEalrda
62.09.1{0 . tueoÍb úGnlco, m.nüt n9ao o oülro. !. 1ço. sn t clpbgl. ô lníoím9ao
63.1í4{0-Íôtrm.niodcdrdoa,prrycdoílrd.a.wlçoad.âpllclefo.!.wlOo.(bho.pcdlo.nn!lÍ.m.t
6920a4í . Aüvld.ô. (b contrbllld.(b
60.204{,1 . Aüvldad.a dc comultoÍh c âudltôílâ conúbll c tlbuüÍlr
71.12{40 .8.ívlço3 d. .ngsnh.ÍL
7l.10-7{l . E ívlço. (h c.Ítog?.í.. topogrâíN. o g.odó.|.

côorcôE o€scRrçáo o t{ ÍuREz JURloc
20G.2 . Eocl.d.d. CmpÍtaaÍla Llmlt d.

LOôR^OOInO
RA T(NÍ' BAiRETO

MlrÉRo
23

corfGrÉr{to
3 1t 02

CCP

4r.rt0{00
ô^nno/or§rRoo
CEiITRO

rt rcho
EIIÍRE RI(ITI

E|ÔCRÉÇÔ ELEíRÔ{ÉO
FRAIOA'UXIOROÊTALCOX

TEI..EFO'E
(7r) 99i1t 300.

UF

BA

ÊânE FEOER^IM) RÊ8POie(VEr- (EFR)

sm.ráÇIo c^o^sÍR^!
AÍIVA

o T Í» srÍu^cÀo câo^srR^r,tl/íMtÂío

@oElP€d^r o T Í» smJ^ÇIo €sPÉcr^r

ApÍovado p6la lnsüuçâo NoÍmíive RFB no 1.863, dê 27 dê dêzembÍo de 2018.

Emitido no diâ l3rc2lil023 & 08:49:í2 (date e hoÍa de BraôÍlia).
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

MircRo 0€ r{scRrçlo
ít li.ígeÍ000r-35
IAÍNTZ

corPRovAirTE oE r[scRrçÃo E DE sÍTUAçÃo
CADASTRAL

OAÍA OE 
^ACRÍURAtarollibí0

.€.G EIIPRÉAARI^L
f2 EÍPREEIIOIIENÍO3 E ôERA'ICOS LÍDA

?l.tg.7ail .saívlçoa da (bxnho t/aênho raLcbnrdoa a üqult traa. mgrnhaílr
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77.ll440 . Locâ9ao d. .utomúÉb ..m cônduiôÍ
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El.2tü0 - Aürddrdaa da Ínpcz! nao.rFcmoadaa arú.Íloímünt
E2.113.00 . S.M9o. cofiàln!(b. (h ..cÍlúílo . .polo eúmlnl.úrttvo
E2.íea.at . Píapart9ao da docüntântoa a aaÍylgo3 a3p.clallzaatoa da lpolo rdmlnbtÍrüvo nao âap.clffêldoa
anLÍloínaírta
E2.304.01 . 8aívlçoa da orlaohrfro (b lbl?r, congÍ!.to., .rpoa§ôoa . íccte3
E5.aeá43 - L.hxrnto .ln lníoflnátlê.
C5.${4f - Iíth.rntô am daxírvotvftmdo pÍoítr3bl.l a ga.aocLl
00.0n4{:l - PÍoafao tnúdc.l
to.0ia{6 -Aüind..h. d. tonoÍtsrClo. ô llümln gao

E OA i{ TUREZ^
20ô.2 . Sôêl.dâd. EmprâúÍi. Llmlt dâ

LmRAOAnO
R AIÍÍO{IO BARREÍO

@uPr..Etf,líÍo
s rt 02

MUNlcíPlo
Êx?RE R|OS

CCP
/o.lto{oo

SAnRO,O6ÍRÍrO
CEâITRO

Er€€RÉ@ ErETRói{CO
FR IO&TUX|OROGIA{-.COU

ÍELEFot{E

orlt0$.re94

NÜMERO

lt

IJC

AA

EI{IE FED€R^TM} R€SPO{sAVEL (EFR)

grurÇIo c^Drsm^!
AIlvA

o^ÍAo smJ^ÇÀo c^Í) srR t
ra,toariloro

rotNo * smJlÇIo câo aÍÊ r

smr^âlo EsP€cur o^T o amrAÇIo EsP€cr^!

ApÍovedo pêle lnstÍuÉo Noímativa RFB no 1.863, de 27 dê dezembro dê 2018.

Emiüdo no dia í31022023 às 08:49:í2 (data ê hore dê BrasÍlia). Pàglna: A12
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CONTRATO SOCIAL FOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LTDA T'NIPESSOÂL

OCE ENGENHARIA E CONSTJLTORIA L,IDA

GESSMLDO OLwEIRâ' CÂRÀÍEIR.O, brasileiro, SOLTBIRO, nascido em
L'lllllggs, cmprcsário, rêsid€ntê c domiciliado na Rua do Campo, sN, Itartiaia, Sâo
José do JacuÍpc/BA CEP: 44.698-fi[, RG n.o 161337754 SSP/BA, CPF: 063.515.505-
21, inscrito na Jrmta C-orucrcial do Estado da Bahia sob nome crnpresarial
GESSIVALDO OLIVEIRA CARIIEIRO e sob NIRE 2910562931I cm 2ol02t2g2.l
e no CNPJ sob no 210.925.21110001-50, oom crúeroço na RUA DO CAÀ,ÍPO 63,
ITATIAIA SÂO JOSE DO IACT IPE - BAHIA CEP; 44698000, &zendo ueo do quc
pcrrnite o § 3o do art 968 da Lei n" 10.406/20(D, com a rcdação altcradE pelo aÍt. l0 dÂ
Lei CompklnqrE n" 128/0E, orâ tusforma seu regisho de EMPRESÁRfO(A) cm
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual sc regená, dorâvante, pelo prcsente
CONTRATO SOCIAL trazido no bojo d.stê iÍstÍüúnênto eós o ato Eânsfontrador âo
qual se obriga o sócio:

CLÁUSIJLA 1' - Fice transfoÍmado dc Emprcdrio cm SOCIEDADE LIMITADA
UNIPBSSOAL, 8ob o nomê êmlrÍcsariâl OCE ENGEIIIIIARIA E CONSULTORIA
LTDd com suLrogaçào de todos os direitos e obÍigaçõcs pcrtinêntcs, asgumindo a
responsabilidadc de todo acervo do Emprcsário sucedido, inclusivc do capital social
infomrado oa cláusula seguintê, garantindo todo3 os diÍ€itos a scug crcdorcs c manteÍrdo
os móveis, utênsílios e accssórios, scm haver inteÍrupção de continuidadc de espécie
alguma-

CLÁUSLLA 2' - O capiral social, no valor dc Rl§ 100.000,00 (Oem mil reais) diúdido
em 100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ l,0O (um reat) cada uma,
integralizadas, nestê ab em mo€de corrente do País, fica aúibuído ao sócio
GESI§IIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO.

PARJIGRÂFO tlt.IICO, A rcsponsabiüdade do sócio único é limitada à importãncia
total do capital social subscrito, nos termos do ariigo 1.052, dâ Lci nô 10.4O6 de 1O de
jancilo de 2002, respondcndo pela integratizaçeo do capital social da sociedade limitada-

CL(uSuu.l3'- A administração da rcciedade cabcrá a GESSIVALDO OLIVEIRA
CARI\IEIRO com os poderes e atrihriçõcs de adminisüaÍ autorizdo o uso do nome
cmpresarial, vcdedo, no entanto, em atividadcs esaranhas ao inêressc social ou assumir
obÍigâçõ€s êm ftvor de terceiros.

CLÁUSULA 4' - O objeto será SERVIÇO§ DE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIOS FABRICAÇAO DE ESTRUTURÁS PRE.MOLDADAS DE CONCRETO
ARMODO CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÔES E REDES DE DISTRIBT'IÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUÇÂO DE
ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE

'úld< cflr.r.,'r*-,(>o,..,.r-.,..,>

CêÍtfrco o Rogbtro âob o írô 29205107561 êm 02122021
Probcolo 217339,a,a1 dê O!12n021
NqíI|e dâ empG3â OCE ENGENHARIA E CONSULTOR|A LmA NIRE 2E205107!61
Elto doofiÉnto podê !âÍ vêdÍcairo 6ín htFrrngin.iqc€b.ba.gov.br/AUTENTICÂCAOOOCUMENTOS/AUTEt{TICACAO.alpx
Ctunc6la 3it453722«)098o
Elta cópiâ Íoi âstênfic€dâ dlgiteknênb s a$inàáa em Oa12no21
po. nânâ R€gla M G d. A.€qo - S€cÍeú.iâ-GêÍal
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AGUÁ., COLETA DE ES(K)TO E CONSTRUçÔES, EXCETO OBRÂS DE
IRRIGAÇÃO OBRÂS DE TRRIGÂÇÃO MONTAGEM DE BSTRUTT'RA
METÁLICA CONSTRUÇÃo DE TNSTALAÇÔES ESPoRTIVAS E RECREATIVAS
DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS PREPAIIT{ÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO PERFT,JRAÇÔE§ E SONDAGENS OBRâS DE TERRâ,PLENAOENS
INSTALAçAO E IúANUTENÇÃO ELEÍRICA INSTALAÇÔES HIDRÂULICAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE STSTEMAS
CENTRÂIS DE AR CONDICTONADO IMPERMEABILÍZAç^O EM OBRAS DE
ENGENHARTA CIVIL SERVIçOS DE prNTuRA DE EDIFTCIOS
ADMINISTRAçÃO DE OBRÂS OBRáÍ| DE ALVENARIA ATTVTDADES DE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL SER.VIÇOS DE ARQTJITETI,JR^
SERVIçOS DE CARTOOR.AFIÀ TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVIçOS DE
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQT'ITETI,JRÂ E ENCENHARTA
SERVIÇOS DE PERICIÂ TECMCA RELACIONADA A SEGI'RÂNÇA DO
TRáBALHO LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGT'EL DE
}AQUINAS E EQI'IPAMENTOS AORICOLA SEM OPERADOR ALUGTJEL DE
TúAQUINAS E EQUIPATVÍENTOS PARá, CONSTRUçÂO SEM OPERADOR
SERVIÇO COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRÁTIVO
ATIVIDADES R.ELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
coLETA DE RESIDUOS NÃO PERTC,O§OS CONSTRUçÃO DE RODOVÍAS E
FERROVIAS ATTVIDADE DE PINTI.JRA PARA SINALIZAÇÃO EM PIST^S
RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUÇÃO DE OBR^S DE ARTES
ESPECIAIS OBRAS DE TJRBANIZAÇÃO, RUAS, PR.AÇAS E CALÇADAS
CONSTRUÇÃO DE BARREGENS E REPRESAS PARÁ GERâÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA DESIGN DE INTERIORES TRA.TSPORTE ESCOLAR MIJMCIPAL
CONSTRUÇÃO DE AÇUDES SERVIÇO DE CTIAPISCO SERVIçOS DE
INSTALAÇÕES DE CANCELA ELETROMCA.

7112000
ATTVIDADE BCONOMICA

scrviços dê argcnharia
âbricação de csmúras prâmoldadas de concÍüo 8mrdo, em séde c sob
cncmrcada
atividadcs Glacionadas a 6goto, cxcêto â gcs6o de rcdcs
coleta de Íê{íduos não-pcrigosoc
construfão d. cdificios
consmrção dc rodovias e fcrrovias
pinarra pan sinalizâção cÍrl pistas Íodoviárias e aercportos
oonscução dc obras-dcartc cspociais
obns dc uôanização - ruas, pÍaça.ô ê calçrdas
constnrçlo de bamgens ê rc,pÍesas paÍa gprâção dc encrgia clétrica
cmstsução dc estaçô6 ê r€dcs dc distribuição dc arergia clétrica
manutcnção dÊ Í€des dc disüibuiç"ío dc cnctgia elérica
coostução dc redes de abastccimcno dc água, coleta de cag03(, ê
cmtuçôcs corrclat8, cxcêto obras de irtigaçâo
obras de irrigaç.ão
montrgcm de 6tmorras mctálicas

2330301

37(12900
3811,000
4lZ).100
42u 10r
42tttoz
4212000
4213800
4X^901
42,1902
4221903

4222701

4222702
429280r

&
,UC3D

tuclJ.s ÇL.,'..- ^-- âo^ "'-'.'+-

CcÍülbo o Ít6latro Eob o n 29205í075ôí cm 0rí2l202.t
PÍotocolo 217339.!ll da OAl2nCnl
t{on€ da ooD(..â OCE ENGENIíARIA E CONSULTORTÂ LÍDA N|RE 29205i07j6t
Es doqlíllaíü,o pod. trÍ rÉÍiicedo €m hr@:r/íêgh.iucab.bsOov.bí/AUTENTtC^CAOO@UMENTOSiTAUTENTtCACAO.a!0x
Chsn€|. 328,a63722900980
Eda óeia 6ilubrúcada diOltatrcot c assin de€/,í.0ã2n021
poe nrn. Rcgír M G da AÍ8úúo . Sêcíatá.iâ-G6ísl



4299SOt
43 t tEol
43rt802
4312@,0
4313rrc0
4321500
432230r

consmrçtro dc ins(alaçõcs espoÉivas c nÊcrreativaa
demolição dc ediffcios e outas cstnroras
prcparaç& de cantciro ê limpeza dê têfiêno
pcrfirações e eondagar
obras dc tcrr4lenagatr
instalação e mamrtanç5o clética
instalaç6ês hidrfulicas, aanitárias c dc gá.
in3tahç.eo a mürutc[rgão dc sistemas ccntais de âr oondicionado, dc
ventilâção ê Í€ÊigcÍaçâo
montagcm c instalaçâo dc sistemae c cquipamenor de iluminaçfo c
sinâlizaçlo ê@ vias públicas, poros c aêÍopoÍtos
imperrrcebili-"çâo an obras de angonharia civil
serviços dc pinü.ú! dc cdiícios em gcral
outras obms dc acabeoento da coGtnrção
obras dc firndaçõcc
edminisraçâo de obne
obras dc alvenaria
EanrpoÍtc €colar
atividadcs de consultoria em gcstão empr€sdial, êxccto consultoria técnica
específica
scrviços dc arquitctra
serviços dc cártografia, topogxaÊa c geodésia
scmiços de dercoho téc-nico relacionados à aÍquitsorn c cngenhâÍia
scrviços dc perÍcia técnica relacionados À segurança do trabalho
dcsign dc intedores
locaÉo dê aúomóveir scm oorúutor
alugucl dc máquioas c equiparnenos agücolas scm opcrador
aluguel dc máquinas c cquipamcntos pam consruçâo sem opemdor, cxceo
ande.imcg
serviços combinados dê escÍi6Íio ê apoio adminigtativo

4322?,02

43291O4

433040I
43301004
413U99
439r600
4399lOl
a399103
4924800

7020400

7n l lo0
7t 19701
7t19703
Ttrvto4
7410202
7?11000
7?3t4oO

?732201

&ll1300

&

Paü tanto, pas3a a tsan$Írvcf,, ne íntegra" o Cootrato Social da rcfedda SOCIDADE
LIMITADA" com o tcor a eguir:

CONTNÂTO §OCIAL POR TRAÀÍSFORIVIAÇÃO DE EMPRESARIO EM
SOCIEIIADE LIDA TJNIPESSOAL

GESSMLIX) OLwEIR^ CARNEIRO, brasilcirc, SOLTEIRO, n scido €ür
l5/l t/1995, anpr,esrltio, rcsidcnte ê domiciliâdo na Rua do Campo, SN, Itaüaiâ, Sâo
José do Jacuípe/BA CEP: 44.69E-000, RCI n.o 1613327Í SSP/BÀ C?F: 063.515.505-
21. rçsolve apnesc âr o côntÍato social da emprcsâ com nome e,uprcaarial OCE
ENGENIIARIA E C()NSULTORIA LTDA, CNPr sobo nc {.925.21 l/0001-5O com
cede Íro RUA DO CAMPO 63, ITATIAIA SAO JOSE DO JACTIIPE - BAIIIA CEP:
/t469EO00.

. ír^t^;-t- O&trr.'ao.- -&o. r.-i",+-

Ccíííco o RceBúo .oõ o nc 29205'1075ô'l cm @11212021

hocdo 217339,a,41 d€ 0Z12O2l
t{o.na dr ínp(Ê!â OCE ÊNGEN}IARIA E CONSULTORIA LTOA NIRE 2020510756í

Esb do(rlmê'nto pods 6êr vüÍlllcado êíl h(9rlírgin.lucêb.ba.9ov.bÍTAUTENnCACAOOOCUMET{TOS/AUTENTICACAO.aapx
Càancâlâ 326453722900980
Eís cóOiâ fol sutonücâda dlgitalmântE 6 â3simdâ êÍ10 12n021
poí nlna RagI. M G dc AÍ!úlo . S.cÍêtáÍia4êÍel
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Cf.ÁUSUfe t' - A sociedadc girará sob o aomc empresarial OCE ENGEnÍRARIA E
CONST LTORIA LTDÀ c !cÍá scde na RUA DO CAMPO 63, ITATIAIA SAO JOSE
DO JACUIPE - BAHIA CEP:44698000.

CLÁUSULA 2'- O capital social R!§ IOO.OOO,OO (Cên mit rcais) dividido cm IOO.OOO
(ccnr mil) quotas dc valor nominal Rl§ l,ü) (rm rcal) cade '.ína pelo sócio:

Sóclr Vrbr Toa.l RS Qurattdede

GESSwALDO OLwEIRA CARNEIRO l(n.000,00 loo.0oo cotas

Totel 10OJ0OO0 lü).flXlcoter

cLÁust LA 3. - o objeto é sERvrÇos DE ENGENHÂRrÂ CONSTRUÇÃO DE
EDIFTCTOS FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMODO CONSTRUÇÃO DE ESTAçÔES E REDES DE DISTRIBT'IÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA MÂM'TENçÃO DE REDES DE DISTRIBUIçÀO DE
ENER,GIA ELETRICÂ CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURÂ
METÁLICA CONSTRUÇÃo DE TNSTALAÇÔES ESPoRTÍVAS E REcREATÍvAs
DEMOLIçÃO DE EDIFTCIOS 

"35p63.,,rÇÃO 
DE CAIITEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO PERzuR.AÇÕES E SONDAGENS OBRá,S DE TERR^PLENAGENS
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTÂLAÇÔES HIDRAULTCAS,
SAI.IITÁRIAS E DE OÁS TNSTALAçÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRâIS DE AR CONDICIONADO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRÁS DE
ENGENHARIA CTvlL SERVIÇOS DE PINTI.JRA DE EDIFICIOS

^o**31prÇÃo 
DE oBRÁS OBRAS DE ALVENARTA ATMDN)ES DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIÂL SBRVIçOS DE ARQUITETURA
SERVTÇOS DE CARTOGRÂFIA, TOPOGRáIIA E GEODESIA SERVTÇOS DE
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETI.JRA E ENGENHARIA
SERVIÇOS DE PERICTÂ TECNICA RELACTONADA A SEOURA}IÇA DO
TRâBALHO LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE
Iú{QIJINAS E EQI'IPAMENTOS AGRICOLA SEM OPERÂDOR^ ALUGTJEL DE
T,TQTJINA§ E EQUIPA,ÍENTOS PARA CONSTRUçÃO SEM OPERADOR
SERVTÇO COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRÂTIVO
ATTVIDADES RELACTONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUçÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS ATIVIDADE DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUçÃO DE OBR^S DE ARTES
ESPECIAIS OBRAS DE TJRBANIZAçÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CONSTRUçÃO DB BARREGENS E REPRESAS PARA GERá.ÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA DESIGN DE INTERIORES TRÁNSPORTE ESCOLAR MT,JMCIPAL
CONSTRUçÃO DE AçUDES SERVIÇO DE CHAPISCO SERVIÇOS DE
INSTALAçÕES DE CA}.ICELA ELETRONICA.

&
'UC'D

ATTVIDAI}E ECONOT'ICA

i^á.ar*o Ql^* r.- ,ll^.u * 4

C6Ítíco o Rcgbúo 8ob o íf 292061075ô'l om W12nO21
PÍoiocolo 2 l 7339a,a1 da OU12n(m
NoíÉ d. amgílla OCE ENGENHARIA E CONSULÍORiA LTOA NIRE 2gm5Í075ôl
Etta doanm€nto poío aêÍ r/eÍlíca(b êrn ntF:/roghiuCab.ba.goV.birAUTENT|CACAOOOCUMENÍOSTAUTENTICACAOêlpr
Chanc.L 32ô,tt37229d1980
Estâ oópiâ bl rqtuücadâ dieltalínênta € â88inada aan OU12ÀO21
po. Tianâ Raglle M G dê AÍrúF . SocÍêtáíia4.ol
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3702900
38114«)
412(XO0
421 l l0l
42tlto2
42t20o0
42r3800
4»1901
4,,21902
4X2tfi3
4222701

42X2702
4292W1
429930t
43nE0l
431lE02
4312@0
4313,/100
432r500
43?,2301

2330301

432j2302

7112000

4329104

scrviços dc engenharia
fabricaçâo de cstruhrras pé{oldadas dc concrcto rrnado, cm série e sob
errcomcnda
atividadcs rclaêioaadas a esgoto, cxcêto a gestão de redcs
colcta dê r€síduos não-pcrigosos
c@3ürção dê cdiflciog
comtnrçãô de Íodovias c êrrovias
pintna pera sinali2.çto err pisbs Íodoviárias e a.roportos
constuçlo dc obrrasdc-artc especiaic
obra dê urbmização - nras, praças e calçâdas
coosmrçlo de bartageos e r€prcsas paÍe gcraçtro dc cocrgia elérica
constnrção dc cstaçôcs e radcs dc disdbuição de cnergia elétrica
mmutcnçto dc Íçdcs dc distribuição dc encÍgiÂ êlétÍioa
coasurgão de redcs dc óastGêimeato de água, coleta dc esgoo e
coostRrçôês colÍÊhas, cxc€to obras de inigsção
obras de inig.çâo
montagêm dê êsüuurÍa3 mctálicas
constnrção de insala4ões BpoÍtivaal ê recÍrativalr
demolição dc cdiffoios e ouüaa estrúulas
pÍ€paraçlo de c€ntêiÍo e limpezâ de têE€no
perfi.naçõcs e sondagêÍrs
obra3 de tcmaplênsgcm
instslação e mamltençeo elética
in$alaçõGs hidúulicas, saniúrias e de gás
instalação ê hanutêÍrção dc sistêEas ccntÍab dc ar condicionado, de
ventilaçtro e reÊigcração
montagcm c iníalaçtro dc sistêmas e cquipamcnoa dc iluminçeo e
sinalizaçlo cm vias Éblicas, poÍtos e aêropottos
impermeabilização em obras de engenhúia civit
scrviços dc pinnra de cdiícios car gcnl
outÍali obraE de aêabancÍÚo da construção
obras de fundaçõca
a&ninbtÍaçeo dê obras
obtas de alvcnaria
@nspoÍte esoolaÍ
úividadcE de coruultoria cm gca6o cmpresarial, exccto consrloria t&nica
especÍfica
s€rviços dê aquitaüra
sepiços dê cafiografia, opografia c geodésia
scniços dc dcccolro té<rrico relacionados à ú$ritcürra e êogcnhaaia
scnriços de pcrÍcia técnica rclacioudos à scgurarça do trabalho
desip dc iotcriorcs
locação de autom6veis scm condutor
alugucl dc mâquinas c êquipanentos agrlcolas scm operador
alugucl dc máquinas e equipamenos pârê constn4ão scm opcrador, cxceto
andaimca

433&Ot
4330/rc4
4330499
4391600
4399lOl
4399103
4v4too
7020400

7l n r00
7il9701
?tryto3
7119701
74tO202
771lo00
7731«J,0

Tt3220t

t-r.-tJo d.

C€íüfico o RâgbtÍo soõ o.f 292o5101?Ât an O2n2r2O21
PÍobêolo 21733giriai do O2A2aO21
Noíllô da rmp.!r. OCE ENGENà|AR|Â E CONSULTORÁ LmA MRrE 2gAOl (nS6r
Elb doormonb podc !êÍ t an'acado em http:/r€ginjucob.ôr.gov.bÍ/AUTEunCeCeOoocuUerrOS/AUTENTtcACAo.!!íx
Càanoê|. 328453722900080
Ettâ óíÍr lbi autsndc€da doitatnêntâ c a!!in ade om O2A2âO21
por nme Regle M G <te Aôúio - SêcÍ€fáíilc€Í8t
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E2l l3O0 seÍviços combinados dc csêÍirório c apoio administrativo

CLÁUSI LA 4' - A socicdada tcú prazo dc duração indctarrinado tendo iniciado suas
atividadcs cm 20 de Fevereiro dc 2021.

CLÁUSULA 5. - A Errninistraeão da cociodadc caberá ISOLADÂMENTE ao sócio
GESSMLDO OLMIRA CARI\ID,IRO com os podctr3 ê aüitui@ê3 dê adminiguat
aubrizado o ueo do aomc emprcsatial, vcdado, no êntaato, cm atividades cstranhas âo
iatÊrcase social ou assumir obrigaçôes ezn frvor dc terccilos.

CLÁUSULA 6' - Falcccndo ou intcrditado qualqucr sócio, a socicdadc continuará suas
atividados com os hcrdciro3, sucêssores c o incapaz Não acndo posslvcl ou incúgtindo
intcressc dcstcs ou do(s) §ócio(s) rcmanescrút{s), o valor dc s€us havcrcs será apu.ado
e liquidado com baeê na sienção patrimonial da eocicdadc, à data dâ Í€soluçllo,
vcriâcada ern balaoço cspccialmentc lcvantado.

PadtÍrfo ú!lco. O mcsmo proccdimcnto scÉ adotado êm outÍ)s câsos crn quc a
sociedâde se rcsolva em relaçto a sêu sócio.

CLÁU§ULA 7 - Ao ÉÍmino de cada e:crclcio soêiâ1, c|n 3l dc dczmbro, o
administrador prc«rá contes justificadas dc stra adoinistração, ptocêdcÍdo à
êlaboÍação do invcnúrb, do balaço patriooaial e do balanço dc resultado êcooó,mico,
cabeado ao s&io as peÍdrs ou os lucrd purados.

CLÁUSULA 8' - A gocicdadc poderâ a quaQucr tcmÍ,o, abrir ou ftch,r filial ou outa
d€pênd&ciá, mcdiantê alteração conEaqul assinada pclo sócio.

clÁU§ULA I - o(s) Adminigüador (ca) doclâÍa(m), sob âs pcoas da lci, dc qrr não
cst{go) impcdidos dê cr(crrgcr E adminkEação da sociedadc, por lci cçccial, ou cm
vlrtrdc de condaração criminal, ou por sc encontrr(eor) sob os cÊitos dclq a pcflâ que
vedc, ainda quc tcmporarimcnta, o acesso a cârgos Flblicos; ou por crimc âlimemar,
dc prevaricaçâo, pcita ou subomo, concussão, pcculalo, ou contra a ecorrcmia popular,
conca o si3têEá fiaaapciro nacional, contra normas de dcÊsa da concor€ncia" contra
as rÊlaçô6 dc cdsumo, fé públicE, ou a propriedadc. (.ra. lílll' § l" CeãW2)

cf.Áusur.l, I o' - Fica clcito o folo dê sÂo JOsÉ oo "recuhr/Br para o cxeÍcÍcio
c o cuuprimcírto dos diÍêitos c obrigFçõês Ícsultsates dêstc conüato.

O sócio levra o percnte insüumcnto.

sÃO JOsÉ DO JACUFE/BÂ,30 dc Novcmbno dc 201!1.

. C.-^.r^-.ti-o ( 1L.-^r- u-, ,{la.n.ul.*:-t cEssrwALrrcoLwEIR^cARNEIRo

Â5S
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ü

'UCS,

Cr(üíco o Rrebto Eoô o íro 2920510756I êm 0ú1202í
PÍobcolo 217339,a4í dê 02r'1212021
No.rc d. cmpÍ!.. ocE ENGENHARTÂ E CONSULTORIA LTOA t{lRE 292051 0756'l
Elis doornanto podê sê. v6Íiícâdo 6ln ht&:r/íreh.Fc.b.ba.9ov.bíTAUTENTICACÂOOOCUtíENTO§AUTEt'ÍTICACAOalPr
Càanc6l8 31€/453722900980
E3a óph lbi autcnucads dlgltâlínsnt€ ê âldmd€ út OAl2nO21
poí nlns R.g{a M G d€ Aíâúlo - Sêc.êtáÍie.GaÍal
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ
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TTANA REGILA M C DE ARAÚ'O

SêcÉt&ü-Gctrl

Junta Comelclal do Eíado da B.hL oa12t2a21

Coíünco o Rc0büo sôà o ír' ã4051 0?561 am OU1U2O21
PÍoto€olo 2l73il9a4l dê (}Uí2r2021

Nom. dâ €rnp.€âe OCE ENGENH RIA E CONSULTORh LIOA NIRE 292qt1075ô1
Esb doaüÍnênto pods ser tí€íifdo êm t{Q:/Ggin.luoeà.àe.gov.bt/AUTENTICACÂOoOCUIIEt{TOS,/AUTÊNTICACAO$pr
Chrnclt! 32ôt1i3722900460
E3tâ oóei8 Íoi arbnícads dhitâh6nb ê allln,Éa a.ít OU12n02.l
po. Íbo! Roeils M G do Araúlo - SêcÍÊtáítâ-G6í81

NOME DÀ EMPRESA OCE ENGENH^RTA E CONSULTOR]A LTD^

?RO,[()COll) 2t?r:yr«t - t2tt2txt2t

ATO O(n. ALTERÀÇÃO

EVENTO 0,16 - fn^NSFOnMACaO

ttxnt

.lo.r5.2t l^m0t-í)

ÀRQUIVAMENÍO 29!0610?561 DE 02ll2n@ I DAT^

2 )5t07J61
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XINlSTÉRlo OA FAZENOA
SecÍ€trÍ|. d. Rocêlt! F.deÍal do Br..al
PÍocürrdoÍlr6e.al dt Fazonda l{aclonal

CERTIOÂO i{EGATIVA OE OÉBITOS RELAIIVOS AO8 TRIBUTOS FEOERAIS E A OÍUDA
AIIVA OA UNIÂO

Ítlome: OCE EMiEI{H Rl,A ECOI'ISULTORIA LTDA
CIPJ: 40.925.2í í/lXloí.60

Rêssalvedo o di.eito dê â Fezênde Nâcionâl cobÍaí ê inscrêve. quaisquêÍ dÍvides dê
Íêsponsâbilkladê do suiêito passivo acima idantiÍi€do quê viê.êm a 8êr apuÍada€, é cêÍtificâdo quê
nào coGtam pêndênci$ êm 3eu nomê, reldivaâ â créditos tributáriG âdmini8tÍâdos pêlâ SecrêteÍia
da Recêita Fedêral do BÍaâil (RFB) ê a in3criçõe3 êm oÍvida Ative da Uniáo (oAU) iunto à
Procurdoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

E á ceÍtadâo é válidâ pârâ o e6tabêlêcimeÍúo matÍiz ê sue3 filiais ê, no ce3o de entê bdêrativo, para
todos 03 óÍgào3 ê fundG públicos de administíaçáo dirête a êlê vinculedos. Rêferê-§ê à situeçâo do
sujêito pe3sivo no âmbito da RFB ê da PGFN ê âbrenge inclu3ivê e3 contribuaÇôê§ 3oêiâi§ prêvbtes
nes alÍírê$ ã'e'd'do perágrdo únho do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de iulho de 1991.

A acêitaçâo dêsta cêrtidâo ê3tá condicionâda â vêrificâção dê sua autênticidade ne lntemet, nos
êndêÍêço3 <http://ífu .gov.br> ou <htQ:/^r,u,tv.pgfn.gov.bÊ.

Cêítirib êmitida gratuitâínêírtê com basê na PoÍteÍiâ Coniunta RFB/PGFN no 1.751. de 2AOno14.
Emitira à 14:54:18 do dia üyÍ0/2022 <hoÍâ ê data dê BÍesilia>.
Válida até ü/ü2023.
Código dê controlê da cêÍtidáo: 2BgE2í9a.03aF.6aCF
Qualquer raaura ou errnda inmlidará ê8tê docuínênto.

T



GOVERNO DO ESTADO DA BAEIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissito: 0 1/02023 I E:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emttld. p.r. 6 .lbtto. do. .Ít . li3 . lí4 d. L€l 3.956 dê íl d. d.ÉmbÍo d3 Í08í - Códlgo
rdôutâÍlo do Elt do d. B.hh,

Cêrtidâo tf : 202Í1066a2:16

Rrz^o socr^r

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrc

0r§cRrÇIo Ê§ÍÂou L CTIPJ

,10.925.21!^ml-S0

Fica cêíificado quê ÍÉo constam, dê e prêsênb data, pêÍrências dê rêsponsabilidadê da pêssoa Ílsica ou iurÍdicá ácime
irênlifcedâ, rehivas ao6 üibubs administados poÍ e3tâ SêcrêtâÍia.

Estâ cêíli(h engloba bdo3 os sêr.ls e3tab€lêcimenb! quanb à inexistênds (b déh'bs, indu3ave os inscÍibs na Olvk a
Ative, dê compctàftrô dâ PÍoo/ÍadoÍia GêÍal do Este(b. rêôselvado o darêito @ Fazênde Públicâ do Btado (lâ Bahiâ

€obraÍ quaiâqEr débib3 quê üêtem a sêr âpuredos po3têÍiqÍnêntê.

Emitide êm 01/02/2@3, coobÍme PoÍtaÍie nc 918/9€, sendo válida por 60 dias, contados â paÍtir da data de 3ua
emi83áo.

A AUTEiMCDAOE OE3TE DOCUIEI{TO POÍ}E SER CO PROVAOA I{AS II{IiPETORIAS
FAZENoÁR| souvt |à|TERNET, oE oEREÇohtoírwry..hzb..goü.b?

Válúâ com e epí€aônL(áo coniunt do ceÍtâo oÍiJinâl & inscÍlçao no CPF ou m Cl,lPJ de
s€êGtearâ de R.c.itâ F.êrâl do MinBtáíio de Fe2.Íúâ.

Plti.. I & t RêtcêítiLôNê!Íiv.ÍÉ
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MUNrcíPlo DE SÃO JOSÉ DO JACUíPE
FAZENDA PÚBLGA MUMCIPAL

s

Oata lmprê3sào

CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS TUNICIPAIS
tf 00@0r4rv,t0zl

Embcto: Él1t20,22
Valldlde: 0510U:mãl

ocEEreEpí á! E coa,ítfln (rD

CGA: m.M.Unfim&2
CNPJ : 10.026.21 I tuUn -5/)
CNAE:7112.üW
RUADOCAXFO,A3
cÁsÁ
o/,STHrOÉ,1ÍAÍIAA
«ú9E0@ - SÁO JOSE OO JACUTPE . A^

EM CUMPRIMENTO AO OESPACHO EXÂR^OO EM PENÇÃO PROTOCOI-AOA NESTE óRGÂO E,
RESSALVADO O OIREITO OA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAI. OE INSCREVER E COBRAR OMOAS OUE
vENHAi,l A SER APURADAS, CERTIFICO. PARA OS OEMoOS FINS OE OIREITO, QUE, MANOANOO REVER
os REGrsÍRos oA oÍuoA AnvA TNSCRITA NESTA REPARTTçÃO, VERTF|COT.LSE A TNEXTSTÊNC|A OE
DÉBITOS REI-ANVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR. OETERMINEI OUE FOSSE EXTRAIOA ESTA
CERTIOÃO NEGAIIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUAI.QUER MSURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESÍE OOCUMENTO

luflilluffilffirIil[
0üÜ2züümI4&xüüiá,,IM

o)



01O3/2023, @:45 ConaJlta RêguleÍidádê do Emp(eg6dor
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CAIXA ECONÔMICA FET}€RAL

CertiÍicado de Regularidede
do FGTS - CRF'

lnacrlção:
Raáo

Socla!:
Endeleço:

«).925.211/0001-50

GÊSSIVAU)O OUVEIFÁ CARNEIRO

R OO CAÍ.lPo 63 / ITATIAIA / SAO ,osE oo IACUIPE / 8A / 44698-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, dê 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêsente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquêr débltos reêrentês a contribuições e/ou en@rgos devidos,
dêcorrêntês das obrigações com o FGTS.

Validadc: 19/021 2023 a 20 | 03 / 2023

CêÉlÍlcação llúmero: 2023021903432341832521

Informação obtlda em 0l/O3/2O23 08:45:25

A utilização deste Certificâdo para os fins previstos êm Lêi esta
condicionada a verificitdo de autênticidade no sitê da Câixa:
www.oalxa.gov.br

htFôr/con{lte{í.câixâ.Oov.br/coírsulbcíí/pe9as/coí€ültaEmpGgadoÍ#f 1t1



Pági na

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOs TRÀBÀTJHISTÀS

NOME: OCE ENGENI{ARIÀ E CONST'I.,TORIA LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 40. 925.21110001-50
Certidão rr'z 33L82998 / 2022
Expedição: 03/LO/2022, àE 09:36:53
Validade: OL/o4/2023 - 180 (cenEo e oitenE,a) dias, conE.adoe da dara
de sua expedição.

CêrE.ifica-Êe quê ocE B!0o&ÍEÀnrÀ B corao!.toRrÀ rrrDÀ (xÀrBrz E ErÍ.rÂra),
inEcrico (a) no CNPJ Eob o no {0.925.211/OOO1-50, rÍo cot|BtÀ como
inadimplente no Banco Nacional de DevedoreB TrabalhiEtaÊ.
cerEidão êmiEida com baEe noa artE. 642-A ê 883-A da Coneolidação
daê LêiE do Trabalho, acreacenE.ados pelas LeiE nE.o L2.440/2OLL e
L3.467 /20L1, ê no AEo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados con6E.anteÊ dêÊEa Cercidão são de responeabi l idade dos
Tribunaie do Trabalho.
No caEo de peseoa jurÍdica, a Cêrtidão ateEta a empreêa em relação
a codos oa ÊeuE êêt.abelec imentos , agências ou filiais.
A acêicaÇão deeta certidão condiciona-Ee à vêrificação de eua
auEenEicidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internê8. (hEEp: / /www. EsE. jus.br).
CêrEidão emicida graEuitamênte.

rxFoRlírçÍo rxPoRTÀ[TB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisE.aa conEE,am os dadog
necêsÊárioê à idenEificação daE peÊEoaÊ naEuraiê e jurÍdicas
inadimplentes perantê a JusEiÇa do Trabalho quanto àe obrigações
eBEabelecidag em sentença condenaE.ória tranÊiEada êm julgado ou em
acordos judiciais ErabalhiEtae, inclusive no concernenEe aos
recolhimênEos previdenciários. a honorárioE, a cuscaE, a
emolumenE,oâ ou a rêcolhimentoE deEerminados em lei; ou decorrentea
de execução dê acordos firmadoe perante o Miniscério Público do
Trabalho, Comiasão dê Conciliação Prévia ou demais EÍEu1os que, por
diepoeição legal, conEiver forÇa exêcut.iva.

Dúci:in6 ê ãu,têsta..s, .::.'i;-rrc. jus.br



ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcPAL DE CR|SÓPOLIS
COM|SSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

À

ASSESSORIA JURIDrcA DO MUNICIPIO

Prezados(as) Senhores(as),

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO encaminha a Vossa Senhoria o presente,
para análise e emissâo de parecer acerca da legalidade/possibilidade da celebraçâo do
contrato de empresa especializada na prestaÉo de serviços técnicos de Engenharia na
área de Geoneferenciamento por GPS, úsando à atualização dos itinerários e rotas, para
adequaÉo dos serviços de transportes escolar do Município de Crisópolis-8A., com valor
global estimado em R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais), venho solicitar que
seja emanado o Parecer Jurldico sobre a possibilidade de contrateçâo por Dispensa de
Licitaçáo, visto o preceituado o arl. 24, inciso l, da Lei Federal no 8.666193 e suas
alteragôes.

Após emissâo de Parecer JurÍdico, solicitamos que nos seja devolvido o presênte

procêsso para os procedimentos seguintes.

lnformamos, também, que segue em anexo a minuta do contíato, para análise.

CrisópoliíBA , 01 de março de2023.

HEBER DE EIDAANTUNES

Presidente da CPL

Rua12dêMaÍço,ff,.i"Jli;rR?r;"1iár.r_.fl hf ü*jfl""if; §âil:.,trr2uooot-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUNICIPAL OE CREÓPOLIS
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COi{TRATO }f )000202x 5S:

COÍIITRATO DE PRESTAçÃO OE
SERV|çOS, ArRAVÉS OA OTSPENSA iro
l,Xl202r, QUE EÍrlTRE Sl CELEBRÂm O
TUNICIPIO OE CR|SÓPOLIS E A EMPRESA
xxxxxxxx.

o muNrclPlo DE cRlsóPolls, ESTAoo DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.922/0001-'12, com sede à Rua í2
de março, no &4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por
§êu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.5Í2.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
DistÍito BuÍil, Crisópolis-BA poÍ intermédio do FUNOO üUNCIPAL OE EDUCAÇÃO,
CNPJruF no10.825.884/0001-77, com sêde na Rua 12 de Março, &4 Centro, Crisópolis-
BA, neste ato repÍesentado por sua gestora, Sr.a Jeluse Baneto dos Santos, RG no
0681597739 SSP/tsA e CPF: no 903.655.505-15, residente no Praça Antônio
Conselheiro, , Centro, Crisópoli+BA, doravante designados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX,
pessoa jurldica, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXXXX, com sede na Rua
XXXXXXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representado por XXXXXXXXXXXX têm justo e acordado entre si o presente contrato
de prestação de seÍviços, com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôês posteriorês, e tendo em vista o que consta
do Processo Adminisüativo de Diapenta de Licitaçâo No XX/202x, e as cláusulas e
condi@s a seguir descritas:

CúUSULA PRImEIRA - Do FUNoAmENTO

1.1. Este Contrato decone da Dispensa de Licitaçâo no )An2O2x, ratiftcada em
xxlxxl202x, e fundaÍnenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de í4 de dezembro de
20fit, Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, (Lei de Licita@s e Contrato§
Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.Í. Constitui objeto deste oontrato a contratação de empresa especializada em
xxxxxxxxno«xxxxxxxxxxxxxxxx)müxxxx

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORiIIA DE PAGATENTO

tot

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a
lmportilncia de RS D00üD0ü)üXX.

3.1.1. Os valores unitários e descrigôes, referentes aos itens que compõem o objeto do
presente termo estâo descriminados na planilha abaixo:

3.2. O pagamento seÉ efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
materiaiyseÍviços efetivamente entregues pela Contratada, a pedt{q dq C_ontratânte e

mediante a apiesentaçao da Prova de Regularidade para com o INSS (CND)' na forma

Rue 12 de Março' 84 - Cêntro - CEP:^48.1180-000 - CÍisópoliíBa

rer'Iiíãi ga&2r82 oNPJ 13 646 e220001-12

Í .l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUTrclPAL OE CR|SÓFOLIS

Ass:
exigide pela Constituigão Federal em seu artigo '195, parágrafo 30, Ce
Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as
Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justig do
Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis a paÍtir da data de emissâo da Nota
Fiscal, para a instrução e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos
e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o
serviço executado.

3.5. Nâo será efetuado quaQuer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obrigação ftnanceira em ürtude de penalidade ou
inadimplência contretuel.

3.6. Ê vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislaçâo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d'e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por paÍte
do prestador de serviços, aheÍaÉo substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administraçâo, desde
que imprevisíveis ou de diÍícil previsâo.

CúUSULA oUARTA. DAs oBRIGAÇÔES DAs PARTES CoNTRATANTES

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. Garantir a entrega dos materiais/sêrviços descritos no objeto do presente
contrato conforme especificaçôes e obrQaçôes dispostas no pro@sso de Dispensa
079n021, que deu origem ao presente contrato, observando as condiçôes ajustadas e
especiftcações exigidas, cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da
Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçôes;

4.1.2. lniciar a execuçáo dos serviços, confome a neoessidade da Secretaria
requisitante, após a assinatura do contrato.

4.í.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas.

4.1.4. Proüdenciar a imediata correçâo das deÍiciências e/ou inegulaÍidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e
nos prazos já deÍinidos em processo, contados da comunicação formal desta
Administração, o(s) velculo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrâo(Ões) de qualidade,
segurança e Íinalidade não se prestem ao seu ftm específtco.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou â terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida na execuçâo do contrato, nâo

podendo §êr afguido, para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a

Rua 12 de Mar@' 84 - Cenro - CEP: 4E 480400 - CÍisópolis/Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CRISÔFOLIS

Administração proceder à Íiscalização ou acompanhamento de execuçâo da referida
entrega.

4.í.6. Arcar com todas as despesas deconentes do fomecimento/prestaçâo de serviços
do objeto deste Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxas, impostos, contribuigôes previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e
outras despesas decorrentes da execugão deste contrato.

4.'1.7. Aceitar nas mêsmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o
limite fixado no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.Í.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outre informaÉo acerca das
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do Município de
Crisópolis-Ba.

4.1.9. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municlpio de Crisópolis-Ba. sobre
eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.Í0. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Administração em razâo de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prêpostos, independente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

4.1.1 1. A Contratada não será responsável:

4. 1 .1 í . Í . Por qualquer perda ou dano resuttiante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades nâo
previstas neste Contrato.

4.1.12. A Administração não aceitará, sob nenhum preterto, a transferência de
Íesponsebilidade da contratada pare outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. A ADMIMSTRACÂO SE OBRIGA:

4.2.'l. A CONTRATANTE sê obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações de@rÍentes do presente
Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar â CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fornêcimento/serviço do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagaÍnento à CONTRATADA à vista das Notas FiscaiíFaturas
devidamente atestadas, nos prazos ftxados.

4.2.5. Prestar infomações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Rue 12 dê Março, 84 - Cênúo - CEP: 48.4E0-000 - Crisópoli€/Ba
Tel.: (75) 3{4}2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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CúUSULA QUINTA. oA vrcÊNcn =oJ

À5S:

5.í. A vigência do presente contrato será de u.lxxl202x a xyJyal2l2x.

CúUSULA sExTA- oA FoNTE DE REGURSoS

6.'1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a
seguinte Classificaçâo Orçamentária, vigente no exercício 202x:

UNIDADE ATIV!DADE ELETIEI{TO FONTE

cúusuLA sÉTrmA - DAs sANçôEs AomNlsTRATwAs

7.í. Em caso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, sujeitar-ae-á a contratada à multa de mora de 1olo (um por cento) ao dia,
limitado a 30o/o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das obrigações fixadas neste Contrato,
em relaçâo ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá garantida a ampla defesa
e o contraditóíio, aplicar as seguintes san@s:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a existência
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. Mulla de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso
da contreteda não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo sê decorrente de motivo de força maior deÍinido em
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo Íixados pelo
ordenador de d6pesas, a depender da fatta cometida.

7.2.4. Oeclaeaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquaÍto perduÍarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data da notiÍicação, podendo a Prefeitura Municipal de
CrisópoliíBA, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução Íiscal, com os respectivos encargos previstos
em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da respectiva ciência.

Ruâ Í2 dê Mârço. 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0-000 - CrisôpoliíBa
Tel. : (75) 3443-21 82 CNPJ 1 3.6«i.922l0001 -1 2
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7.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigagôes o@rrer por comprovado i

ou de reconhecida foÍça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela
Municipal de Crisópolis/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

7.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual prêvisto no
subitem 7.1., esse situaÉo consistirá em motivo para quê a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçâo
das outras penalidades previstas no "caput".

7.7. As sanções previstas no "caput'poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada
a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

7.8. Pela recusa injustiftcada da contreteda em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser{he-á aplicada multa de 'l0o/o (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Preços, garantida a prévia defesa.

cúusuLA otrAvA - DA REsc6Ão

8.í. A rescisâo das obrigaçôes deconentes do presente Contrato se processará de
acordo com o quê estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê
abaixo:

8.í.í. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisâo dêste Conüato.

8.1.2. O não cumprimento dos teÍmos estabelecidos no ltem (X deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisào, administrativa ou amigável, será precedida de autorizaçâo escrita e
fundamentada da aúoridade competente.

8.4. A rescisão deteminada por ato unilateral e escrita da Administraçâo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as conseqüências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das
demais sançÕes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiftcado no início do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do § 1o do
aftigo 67 da Lei no 8.666/93.

Rua 12 dê Março, &1 - Centro - CEP: 48.4E0-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$'2182 CNPJ 13.646.922«101'í2
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8.5.5. A decretaçâ
insolvência civil.
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o de falência, o pedido de concordeta ou a

8.5.6. A alteraçâo social ou a modificaçâo de linalidade ou da estrutura da empresa
que, a julzo da Administração, prejudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sern suficiente provisão que
caracierizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justiÍicado.

8.5.9. A suspensão da execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, satuo em caso de calamidade pública, grave
peÍtuÍbaçáo da ordem ou gueÍra.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

8.5.Íí. A subcontrataçâo total ou parcial do seu obieto, a associaçâo da contratada
com oúrem, a cessão ou úansferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autoÍizaçâo da Contratante.

CúUSULA NoNA - Dos DocUmENToS APLrcÁvEls

9.Í. Fazem paÍte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente transcritos estivêssem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contratrantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.'1.1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no )ü)U202x.

9.1.2. A proposta da contratade.

cúusulA oÉcmA- DAS DtsposrÇôEs cERAts E FrNArs

10.í. Todas as comunica@s entÍe as partes, que impliquem em solicitaçâo de
fomecimento/pÍestaçâo de serviços, conúole de atendimento, reclamaçâo, ou qualquer
outra oconência d@na de registro, serão êitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alteragôes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a integrar o presentê Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitaçâo no XXXl202x e
a proposta da Conúatada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste instrumento no Diário
OÍicial do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui nâo esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicaçâo deste contrato assim o
impuser.

Rua 12 de Março, 84 - Cenro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 34/t'2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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Âss:

10.6. Fica eleito o Foro da @marca de Olindina-BA para dirimir as questÕes u AS
destê termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e conúatado após lido e achado conforme,
as partes, Íirmam o prêsente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Ctisópolis/tsA, )(XX de xxxxxx de 202x.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Jeluse Baneto dos Santos
Secrctária tunicipal de Educação e Cultura

xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no CPF no

Rue 12 dê Março, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTAIX) DA BAHIA

PRE]DITURA DE CRISÓPOIIS
pRoct RAIX)RIA runbrcl uuxrcrpar.

OFJGEM: hefeitura Municipal de C POUS

ESPÊCIE: Processo de Licitâçáo - Modalidade: Dt8PlteA i' @íl2íc,rg
OBJEIo: Prestaçáo de sendçps técnicos de Engenhariâ na área de G€orreferenciâmento

por GPS.

PARECIR, ÚT'RIDICO

HlúT& Contrataçáo de empresa esp€cializada nâ pr€stâçâo
de scrviçoa técnicos de Engenhariâ na área de
G€orÍ€feÍÊnciamento por GPS, visando â âtualizâçâo dos
itinerários e notas, pâra âdêquaçâo dos scrviços de trânspofte
escolar do Municipio de Crisopolis-Ba, com base no eríl3o 2tl,
locfuo I, de L:l a't.666/93.

Proocro: Dispemâ n' 005/2023.

h accorridedc do ObJcto: Contrataçâo de empresa esp€ciâlizada na prestâÇâo de seúiÇos

técnicos de EnSenharia na fu'eâ dê Georrcferênciamento por GPS, üsando â atualizaçâo do8

itinerâriG e rotas, pare adequaçâo dos serviços dê transporte escolar do Municipio de

Crisôpoüs-Ba.

IITOAATEdT: SECREf,ÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURÀ

lnstadG a nos mânifestannoi acenca da anáüec da Dispensa de Licitâçáo, cujo

objeto consiste na contratâçâo de êmpr€sa êspêciáIizâda para pÍestaçâo de scrviços técnicos

de Engenharia na área de Georreferenciamcnto por CPS, a ser rcalizado pêlâ contrâtâda

OCD DTOIIíEARIA E COT§T'LTORIA LTDA.

Em atendimento à l,ei 12.52? l2O I l, lei dê Acesso â lnformaçâo, visando

publicâçóês de atos administrâtivos nos diários oficiais da Uniáo e em jornaia de Srande

circulâçâo a nit/el estadual, e documentos rêlacionâdos à publicidade tegal e insütucional

vinculadas ao município conforme Dispensa de Licitaçâo n" OO5-2023, emitimo3 Parecer, da

forma que seguc:

Hâ no ordenamento juridico o dever mandamental de se pnomover as

contratât'o€s administrativas úediantê púocedimento licitâtório, earcontrendo fundamento

no aÍtigo 2" da l,ei Geral de LicitâçÕ€s, que, por aua vez, remete à Constituiçâo FederâI, em

.rt4-,

$lRua t2 dc lúarço, 8a Ccntro Crirópolis - BA CEP: 48.48G000 TEL.O75-3443 - 2182
CNPJ 13.64ó.922000 l- 12
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ESTAIX) DA BAIIIA

PRETEITI'RA DE CRISÓFOIIS

PRocuRADoRrA lunbrc.l mumcrper

s€u artigo 37, )Oü, e assim afirma: "ressaluados os drsos *pecifiaáos M lzgisla&o, as

obras, seruíps, @mpftÉ e alien,,qóes se?do @njt?atodos rnÊdiarúe pftroesso de licitolAo

púUtun.

No ensinarnento de Matheua Canalho:

(...f e Adnldrtnçfo FôbüG. poerot e t !.f. &úqr .
dc nertcr o cqotllbdo roclrl c jcrlr e ofqofnr

públlce, coúpo.t por ..u. ôú!fo. . .úc!tô.. Po" G..r
súao Dao pododr dclrr e cdtaúlo fu eárnl'rftndor 1
crcolhr dÚ pocoo l t úr!ú coútratadra, porloG aaaa
Ebocdrdc drde anraco e orcolhu fap6prlu G ê.êu..r,
dodrtoeder do latoeo..o colstbo.
A .dta!êrr do ua psoc.dlü.ato llctt tóúfo b!.ê.
coútoraar clror drcoe, poú aaú uD psocGdlúalto qüG
rÁtd. o pó1rlo coútrelto, pot acdo do qurl rúÍlr
p...o., podca coocotlct ca [uddedc dc coadiqôcr c r
eanlalrtnelo Fúbücr podc crcolhor . prúDoú. úd.
ye.atqloel, aláa dG rtEaÍ !a borce do DcaôarolrlnGato
iecloarl. Dcrer Íora1 . üêtt fao â lla ploc.êdlecúto
.dDtútltatleo pr6olo lr coatr.trçõd pôbücer, roetlado
cÀ uÀ r lada colcrtaordr dc rtoa, rat.ftõGúta
dlrtrlbuldoq cnlahrldo coa r cclctaçlo do coatÍrto.

Percebê-sc quc o delrer dc li,citaÍ tcm por finâlidâde viabifizâr â Adminbtrâçâo

Púb[ca, Direta e Indireta, a melhor contratâçâo, perseguindo e pnopostâ mais vantajosa,

além de promover a competitividade, vez quc pcrmitc a participaçâo dc qualquer intcressado

no certâme, desde que preenchidos os rêquiEitos conEtantes no artigo 3o de L€i 8.666/93.

Emborâ hâja â imposiÇáo lcgal de Be promover a ticitaçâo, o proprio

ordenâmento jurÍdico regulamenta e admite a celebraçâo sem a pÍÉviâ reqlizaçâo 66

pncccdimento em comeoto. Têm-3€, entÃo, ca«rs em que o legislador entendeu e dispôs ao

agente público a @ntrataçâo direta, deúe que devidamente justificada, em virtude de

determinadoE cqsos nâo suportâÍêm o rito e â morcsidade do procedimento normal.

Naspa.lawasdeRafaelCaÍvalhoRezendeOliveira:'emdcteíminadashipótcsesa

td a+ao serâ onsidcraáa inuiâuel pr ansência de ompetiçao ou será. inanueniente (ou

it opúrna) pata o atenÁ*nento do in Êresse Nblb'. Ainda, sêgundo o doutriÍrâdor, os

casos de contrateçâo direta devem obsewar a formalizaçao de um procedimento pÉvio, com

a apuração e comprovaçâo dâs situaçÕes de diapcnsa ou inexigibilidâde êm ücitâr, por meio

de decisão administrativa devidamcnte moüvadâ.

s5A

Rua 12 dc Março, 84 Ccntro Criúpoltu - BA CEP: .t8.48G,000 TEL.O75-3443 -2182
CNP.I 13.646.92210@l-r2 "f,
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lYaçâdas as linhas gerais a rêspeito do dever de licitar, pâssa-se À explanaqeo

quanto à excepcional Eituaçâo de contratâçáo diretâ, notadameot€ a dispensa de licitaçâo,

nos termos do artigo 24 da lei 8.666/93.

A lêi n". 8.66,6193, enr seu ârt. 24, [, com a redaçâo dada p€lo Decrcto 9.412 de

l8 de junho de 2018, eEtebelece:

"Art. 24. É disp€nsâvel â licitaçâo:
(...)

Para obras e serviços de engenharia de valor até 10/o
(dez por cento) do limite previsto nâ âlÍnea "a", do inciso
I do ârtigo anterior, desde que nâo se rcfiram a parcelas
de umâ mesma obra ou sêrviço ou ainda para obras e
serviços da mêsma nâturezâ e no mesmo local que
possâm ser realizadas conjunta e concomitant€mente.

Nesse scntido, justifica-se tal solicitaçâo, tÉÍrdo em üstâ, a nece$idade de

apurâção dos itineráLrios e rotas escolares, com o intuito de otimizaçâo dos seÍviços atrevés

<la disponibilizaçao de transporte mais eficiente, eficaz, efetivo e econômico, objetivando a

confecção de um novo e atualizâdo Projeto de TtaÍlsporte EscolaÍ do Município.

Vâle salientár que, pâra a consecuçáo dos objetivos citâdos, o Município nâo

dis@ dos recunioa humanos qualificados, bem como, de materiais necessârios para

rcalização dessa atividade. Nestc cená,rio, ge faz necessária a contrataçâo de pessoa juridica

especializada para realizar as atividades integrantes do prescnte objeto.

No que Be rcfere à rrrúlrr da ,r,rttarta @ frúo.l, relevente observâÍ o disposto

no artigo 61, da lei 8.666193, que elencâ os requisitos minimos necesaários à formâlizaçao

dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido artigo:

'AÍt. 61. fodo coatreto dcc nrcacloanr or aonror de.r
paÍtaa G oa dc rour ÍGÍrlaGltaltGa, 1 ânrlldrdc, o rto qnc
eutorLou a aot lagretun, o ÂúEGco do prococo de
llcltrçao, de dfrpca:e ou de lacdtrútltdedc, e rqlclçlo dor
GoútÍrt ltGa l. aoruÚ dcata Lt c lr cllnruler
coútrrtu.L.'

..,\

L

Rua 12 de Março, 84 Centm Criúpolis - BA CEP: 48.480400 TEL.O75-3443 - 2182
cNP' r3.646.922/0()0l-12
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No caso em tela, notâ-s€ que a minuta contratual apres€ntâda adequa-sc

intciramente com a prevbáo normativa supraDencionâdâ, contendo em suas cláusulas a

descriçâo e qualificaçâo das partes conúâtant€s, a especificâçeo do objeto do contrato, a

modalidade de licitaçâo e seu respectirro número de refer€ncia, o valor do conúato, as

rubricas orçamentárias, o pram de vigênciâ do contrato, oB encargos das partes

contratantês, o modo de fiscalizaçâo do contrato, o modo de pâgamento, bern como as

cláusulâs relativas â rescbâo e a âplicaçâo dê sançôes pelo inadimplemelto contratu^al.

Por fim, cumpre salientar que o pres€ntê tomou por base, exclusivamente, os

el€mentos qu€ constám eté â pr€8êntc date, nos âutos do pnocesso administrativo em

epÍgrafe.

Ressalvado o câÍáter opinativo destâ âlçâdâ juridica, ê o Parecer, o qual

Bubmetemoe âo descortino da Autoridâde Superior.

Diânte do exposto, opinâ-se no sentido da regularidâde do presente processo,

estândo, desta forma, dentro dos parâmetros definidos na L€i, nâo se verificando óbices

jurídicos âo prosseguimento do preseÍrte feito, pelo quc âssim opinâ-se pelo prossêguimeÍrto

do referido processo.

Crbópolis/Ba, 0l de março de 2O23.

ÜAI,n,C,O ÍXIIIR §. DD JDAUA
PNOCURÁIX)N ÍUMICIPÁI

oAB/

DI(rcO AILVA
AAAEAAOR DA

DEC. 032/2023

Rus 12 de À/hÍço, 84 Ceotro Crisópolis - BA CEP: 48.480{00 TEL.075-3443 - 2182

CNPJ 13.646.922/000l - 12
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(Revoga o Decreto no 025 de 04 de janeiro de 2021)
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EST.AM DA BÀ}IIA
pRarrtrtrnA [íu N lctp.u pe «ttílxrus

oÂBlNE It' tx) pREruTo

DEC*ATO N. 20e, DE Ut ÍlE OIITUARO DE 2@r.

Cria Comirsto P€Írn8êotê de ücnrfio dr
PÍ.fciu.s Municiprl ê Crirópotis c dá out6
Fovidúci.!.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Cnf§ÓPOLtS, Errado ô Búir no uso de qr.s anibuigôer
lcgeir que lhe coferc o úigo ?8 hcào XXD( da Lri Orginice do Municipio e nc ierme d. L€i
Fedcral n' 10.J20 dc l?dcjulhodc 2(ú2,

DECTf,TÀ:

Ara. l' - Fics cÍiada a OoMlssÃo PERM.{NENTE DE LlclTAçÃo no imbiro do

Podcr Ercqnivo Muoicip.l óc CÍi@lb.

Art 2' - À CqniÀ{o PcÍmttíG d€ l-isiarçro iarl a reguinre oorupe»içâo p..a o ano dc

2021

PÍ.6ideúc: Hclcr & Âbclle Ànrumr:
Mcrnbro: l{rrh (Ildle Morthr do Soúoa:
Mqnbro: V*iab Feulho da Srúrr; .
Mcmbro §tplerlc: §hrôolc. Iloa.r d. C.mDo So@r.

AÉ t - Â inv€siôlra da mênb(ot nâo eÍ,;êdani a (01) un .no, coofqmc egaôelecc o

p.Í&Írfo 4". ô Ítisg 5l ô t i Fadcr.l n'8.6óóp3.

AÍü .f - Ete Decrco erluri ern eigor n ddr de sua pbücrgo.

AÍL § - Ficrrtt trvoSahú .t dispoo({er .Ín c{.,úiÍio, enr .=?É-id o l)ccrcto
Municip.l n'025, dc 04 dc jucirr de 2021.

Pullfú.{c, ffvrkE-É c cúrpa}.a

Crbinetê do hcfcito d. Crilipoli*iBa 05 rte oueôro de 2ml.
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AUTUAÇÁO-PROCESSO- DISPENSA DE LTCTTAÇÁO
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IJCITANTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLIS

OB.IET0: Contratação de empresa especializada na prestâção de serviços técnicoe de
Engenharia na área de Georreferenciamento por GPS, visando à atualização dos
itinerários e rota8, para adequaçâo dos serviçoe de traneportes escolar do Município de
Cúeópolis'BA.

REGIME LEGAL: LEI8.666/93 - AÍt.24,Inciso I.

MODALIDADE/Tf: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/OO5/2023.

v AtfiIAÇÃO: Ao têr@ilo dia do oêe de maÍço de 2023, autuei sob o n. (X)6/2023, este
pnoceeso contendo o requerimento, justi.ficativa e fundamentaçôes pertinentes,
eolicitando e autorizando a contrataçâo da OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA, para a contrataçâo de empresa especializada na prestaçâo de serviços técnicos
de Engenharia na área de Georreferenciamento por GPS, visando à atualização dos
itinerários e rotas, para adequação dos serviços de transportes escolar do Município de
Criúpolis'BA, segundo entendimento da Secretaria demandante, Eu, lleber de
Âloeida Antunee - Presidente da C.P.L. que subscrevi.

Heber de Almeida Antunee
Preaidêntê dÀ CPL

Rua 12 dê Março, &1- Cenro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tê1. : (75) 3443-21 82-CNPJ: 1 3.646.922/0001 I 2

t.r
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CONTROIâDORIA GERAL DO MUNICIP|o

Senhor Controlador,

Mmos por meio deste, encaminhar os aúos para emissâo de Parecer
Técnico, referente à contratação de empresa espêcializada na prestaÉo de serviços
técnicos de Engenharia na área de Geoneferenciemênto por GPS, visando à atualizaçâo
dos itinerários e Íotas, para adequaçâo dos sêrviços de transportes escolaÍ do Municipio
de Crisópolis-BA, conforme dados dos documentos êm anexo, quanto a celebraçâo do
referido conúato, poÍ meio de dispensa de licitaçâo (contrataçâo direta), com base no Att.
24,l,de 1ei8.666/93.

Certos de Vossa coopeíaçâo, egradecemos.

Atenciosamente

cRlsÔPoLts- BA, 03 de março de 2023.

Heber de Antunss
Pr€ldonto da GPL

Rue 12 de Março, &4 - Cenro - CEP: 48.460-000 - CÍisóPolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182-CNPJ: 1 3.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR|SÓPOLIS

Contro ladoria Ceral do Munícipio
fo

Parecer do Controle Interno
2023.03/035/CGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2023
MODALIDADE: Dispensa de Licitaçlo No 005/2023
CONTRATO: 019/2023
INTERESSAIX): Secretsria Municipal de Educaçâo e Cultura
REGIME: Menor Preço Globel

OBJETO: A contràtação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
Engeúaria na área de Georreferenciamento por GPS, visando à atualização dos itinerários e
rous, para adequação dos serviços de transporte escolar do município de Crisópolis-BA.

I. DAANÁLISE DO PROCESSO:

Trata o presente pÍocedimento licitatório realizado na modalidade Dispensa de Licitação
e da formalização do Contrato Administrativo, encaminhado pela Comissâo Permanente
de Licitaçâo, soliciando a aúlise e parecêr tecnico, que tem como motivação a
contrataçío de Pessoa Jurldica prra seniços de engenharia para realizaçío de
serviços t6cnicos de Georreferencirmento por GPS visando atualizar os iainerdrios e
rotas, tendo por finalidade atender as aeccssidrdes da Secretrrie Municipal de
Educaçâo e Cultura.

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Juridica pela
aprovação do presente tenno. (Fls. 047-05 I )

Considerando a justificativa para a conrâtação apresentada pela Secretária de Educaçito e
Cultura conforme determina o arl. 26 da Lel 8.666193, que alude a necessidade de
apuração dos itinenírios e rotas escolares, como intuito de otimização dos serviços
através da disponibilidade de transportes mais eficiente, eficaz, efetivo e econômico.

O Controle Intemo Municipal, em estrita obediência e cumprimento ao que determina o
artigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar l0l, Lei
Municipal 403/06 e Resoluçâo 1.120/05, que estabelecem as finalidades do Sistema de
Controle [nterno de forma geral, por se tratar, de despesas no referido procedimento de
Dispensa de Licitaçâo, resta configurado a competência do Controle Intemo para aúlise
do presente processo.

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JT.JNTADOS PARA ANÁLrSE:

Verifica-se nos autos, os documentos necessários para efetivação da presente modalidade
licitatória:

Capa do Processo, fls. 001;
Requisiçâo de Despes4 contendo pedido formulado pela Secretfuia de EducaçÍto e

Cultura ao Prefeito para reali Dispensa de Lici 002:

Rua 12 de Março, 84, CentÍo - CEP 48. - Crisópolis/8ahia Tel.: (751 31143-2182

nIf

2.1.
2.2.

ÂS§:

E-mail: - CNPr: 13.6f6.922l@01-12
pát. I

t



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA f,UNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

If

2.3.
2.4.

2.5.
2.6.
2.7.
2.8.
2.9.
2.10.
2.11.
2.12.

2.13.
2.14.
2.15.
2.16.
2.17.
2.18.
2.19.
2.20.
2.21.
2.22.
2.23.

Termo de Referência" fls. 003-006;
Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quanti
adquiridas:
Solicitaçãro de Disponibilidade Orçamentririq fl. 007;
Cotação de Preços com 03 empresas, Íls. 009-022;
Documentação da Empresa Vencedora fls. 023-038;
Contrato Social;
Documento de tdentidade;
Certidâo de Registro e Quitação Pessoa Física CREA-BA;
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica CREA-BA'
Certidâo Neguiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União;
Certidão Negativa de Débitos Tributrírios da Fazenda do Estado da Búia;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Tributos Municipais;
Minuta do Contrato, fls. 40-46;
Parecer Jurídico, fls. 47-5 1;

Decreto CPL, fls. 52-54;
AutuaçÍlo do Processo, fls. 055;
Termo de RatiÍicaçito, Publicado;
Contrato 019/2023;
Extrato do Contrato 01912023, Publicado:

3. RECOMENDAÇÔES

Recomendamos dar continuidade a numeraçil,0 de todas as folhas que compôem os autos,,

conforme prever legislaçâo pertinente. Sendo indispensável a publicação do extrato do
contrato 07112022, nos meios previstos pela legislação (Lri n'8.666/93, art. 61, parágrafo
úmico).

4. CONCLUSÀO

Compulsando os autos, veriÍica-se que o valor global da conrataçilo pretendida é de R$
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), menoÍ preço apresentado pelo proponente
OCE ENGEI{HARIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ 40.925.211/0001-
50, cujo o valor, é inferior ao limite mríximo permitido para dispensa de licitaçâo, a teor
do art. 24, inciso I, da Lei no 8.«6193, com valores aualizados pelo Decreto Federal no

9.4t2t2018.
Ante o exposto, esta Controladoria acompaúa o parecer favorável da Procuradoria Geral
do Município e At6tr Regularidade do êito, observando-se os prazos e disposições
legais.

Retome-se os autos para a Comissil,o Permanente de Licitação a fim de tomar
coúecimento da presente manifestação.

Rua 12 de Março, &4, Centro - cEP Crisópolls/8ahia Íê1.: (75) 3443-2182
Efiail: - cNPr: 13.646.922/0@l-12

pá9. 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA MUNrclPAL DE CREÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

Por Íim, cumpre salientar que o prcsente parccer tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a pÍ€sênte dâta, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Sem mais, é o parecer da Contro do Município.

Crisopolis, 08 de março de 20

de
Contro r Geral Município

Jose Aparecido dos Santos Alves
A$€ssor dr Controhdorir

Decreto 03Ell02l

Rua 12 dê Mârço, 84, Centro - CEP 48.48G000 - cÍisópolis/Bahla Tê1.: (751 3443-2182

E-mâll: @' CNPJ: 13.6{6.922/@01-12
pás. I

If
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TERMO DE RATIFTCAÇÃO - OTSpEXSA DE LICTTAÇÃO X. OOSIZOZI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, em virtude de
haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do Município, resolve
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação de empresa
especialüada na prestação de eerviçoe técnicoe de Engenharia na área de
Georreferenciamento por GPS, vieando à atualizaçâo doe itinerários e rotas, para
adequaçâo doe serviços de transportes escolar do Município de Crisópolis'BA, para que
produzâ os eêitos legais e jurídicos, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação no

00512023, para que produza os efeitos legais ejurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente prccesso RATIFICADO em favor da
empresa da OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: ,í0.925.211/ü[l-í1, com
um valor estimado em R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). Base Legal: Art. 24,
inciso I da Lei Federal 8.«6193. Que seni pago com recursos conforme dotação orçamentriria
descria úaixo:

TJNIDADE ATTVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.01 2066-2067. 88908900 16000001

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Crisópolis - BA,08 de março de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cenbo - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBA
Tê1. : (75) 3443-21 82-CNPJ: I 3.646.922/0001 í 2
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ESTAOO OA BAHIA

pREFErruR.A ltuNtcrpAL oE cRl3ôpol.rg

LEANI'RO DANTAS DE JEST'S (:O§TA
PRET'ETT() MI'NICJIPAI.

*
oJ a'o
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TERMo Dti R^IIr.Ic.r,ÇÃo - DlspENsÂ rrE LICrrÂÇÃo N. q)i/2o23.

O PRI'FEITO MI.INICIPAL DE CRISÓPOLI§, no uso dc suas aaribuições legais, em vinude de
havcr concordado com as justificativas e o PaÍeceÍ ,urtdico do Procurador do Município, resolve
Rá,TIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contrataçâo de emprnsa
esp<nializada na prestação de sorviços t;ócni<rrtr de Flng<,rnharia na rirea de
Ceorreferenciamonto por GPS, visando à atualização doe iCinsrários e rotati, para
adoquaçâo doa serviços de translxrrtês oscolar do Município de Crieó6rlis-IlA, para que
produza os efeitos legais e juridicos, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação n"
()o5/2O21, paria que produza os efeitos legais e juridicos.

Assim, no tcrrno da legislaçâo vigente, fica o prcscnte proccsso Rá'TIFICAD() em favor da
empresa da OCE IiNGIiNIIÀRI^ lt C(,NS(ILI'ORI^ LID^, CNPJ: ul{).925.21ulxl0l -í1. com
um valor cstimado êm RE 16.900,()0 (Dezeaeeia mil e novecentos reaia). Baae Legal: Art. 24,
inciso I da Lei Fcdcral A.«6/93. Quc scni pago com rocursos conforme dotaçâo orçamentriria
descrita abaixo:

UNIT,ADE ATÍVIDADE ELEMENTC) FC)NTE
08.oa.o1 2066-206?. 33908900 16000001

Ne3ta oportunidade, determino a publicação desa€ aao

Crisópolis - BÂ, OE de rnaço de 2O23.

Rua 12 dê MaÍço. 64 - Cent o - CEP: 4a./€O-OOO - Cri8ópolaE/BA
Tê1.: (75) 34/13.2182-CNPJ: 13.646.922nOO1-í2
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ESTADO DABAHIA

PREFEITURA IIUNICIPAL OE CREÓPOLIS

=aJ §
coilTRATO No 01012023 A5S:

colrTRATo oE PRESTAçÃO OE
SERVI@S, ATRAVÉS OA OTSPENSÂ ilo
íy,i3llu:23, ouE Et{TRe 3! CELEBRAi| O
ilUMCIPIO OE CruSóPOLIS E A ETPRESA
OCE ENOEilHÂRI,A E COIiISULTORIA LÍOÀ

o ÍúuNlclPlo DE cRsÓPoLts, ESTAOO OA BAH|À pessoa juÍÍdaca de direito
público int6mo, inscrita no CNPJruF sob o ne í3.646.9220001-í2, com sede à Rua 12
de março, no 84, Cêntro, CEP:48.480.@0 - Crisópolis-BA, neste ato represêntado por
seu Prefeito, o Sr. Lêandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPFIMF sob o no
352.5í2.58&79, RG no 47489$9 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolls-BA por intermédio do FUilDO mUNCIPAL OE EOUCACÂO,
CNPJ/MF no10.825.8&4/üD1-77, com sede na Rua 12 de Março, &4 Centro, Crisópoli+
BA, noste ato representado por sua gestora, Sr.â Jeluse Baneto dos Santos, RG no
068'1597739 SSP/BA e CPF: no 903.655.505-15. residente no Praça Antônio
Conselheiro, , Centro, Crisopolis-BA, doravante designados simplesmente
CONIRATANIE, e do outro lado e do outro lado, e êmprese ê do outÍo lado, a
emprêsa OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LmÀ pessoa jurÍdica, inscrita no
CNPJ sob o no 40.925.21í10001-50, com sede na Rua do Campo 63 ltatiaia, São Jose
do Jacuípe Bahla CEP 44.698{00, doravante simplesrnênte CONTRATAOÀ neste ato
repres€ntado por Gessivaldo Olircira Cameiro, RG no 16.í33.777-il, e CPF no
063.515.505-2í, residente na Rua do Campo S/N ltaüaia, São José do Jacuípe Bahia
CEP 44.698-000 têm jstos e acordados entre sl o presentê contrato dê prêstaÉo dê
serviços, com as dlsposiçôes rêgulamentarês contidas na Lêl no 8.666, de 2í de junho
de '1993, e suas alterações postêrioÍes, e tendo 6m vista o quê coneta do Procêsso
Administrativo de Dlspensa de Llcltação t{o 00512023, e as dáusulas e condktses a
seguir descritas:

CúUSULA PRITEIRA- OO FUNOATENTO

1.'1. Este Contrato decone da Dispensa de Licitação no 00512023, ratificada em
O8lO3l2O2l, e fundamenta-se nas Leis: Lei C,onplementar n' í23, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei dê LidtaÉês e Contratos
Administratúos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUI{DA- OO OEJETO

2.1. Constitui obJeb desto contrato a contratação de empresa especializade na
prêstaÉo de servk;os técnicos de Engenharia na área de Georreferenciamento por
GPS, visando â atualizaçâo dos itinerários e rotes, para adequação dos serviços de
transportês escolar do MunlcÍplo de Crisópolis-BA.

CúUSULA IERCETRA - DO PREçO E FORIIA DE PAGAf,IENTO

3.Í. A Conhatante obriga-se a pagaÍ pelos serviços descritos na cláus
lmportância de R$ í6.SX),00 (Dezesseis mil e novêcêntos rêais).

Rua í2 de Merço, 84 - Cento - CEP: 48.480-m0 -
Tê1.: (75) 34492í82 CNPJ 13.646.922,0m1-12

ie/Ba

ula anterior,a
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PREFETTURA MUNrcPAL DE CRISôPOLIS
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Âss:

3.Í.1. Os valores unitários e desoigôes, referentes aos itêns que compôem o
presentê termo estÉio desctiminados na planilha abaixo:

3.2. O pagamento seÉ efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
materiaiíserviços efetivamente entregues pêlâ Contretada, a pedido de Contratante e
mediante a apresontiação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na formâ
exigida pela Constituíçâo Federal em s€u aftigo 195, parágrafo 30, Certificado de
Regularidade do FGTS, emiüdo pela CEF e Prova de Regularidade para com as
Fazendas Estaduâl, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Proa.rradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade iunto a Justiça do
Trabalho.

3.3. A Contratante têrá atê 10 (dez) dias úteis a partir da data de emissâo da Nota
Fiscal, para a instrução e efetúo pagemênto.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção ne fonte do§ tributos
e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos seJam incidentes sobre o
serviço executado.

3.5. Não será efetuado qualquer Pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou
inadimptência contretual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrelo,
excêto por força de legislação ulterior que o permita, porém, podêrá haver revisâo de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-Ínanceiro inicial da proposta, nos
têÍmos do art. 65, ll "d'e § 2', da Lei no 8.6ô6/93, desde que denpnstrado, por perte
do prestador de serviços, altêração substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de foça maior, caso brtuito, fato do prÍncipe e /ou fato da administração, desde
que imprevisÍveis ou de difícil previaão.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES CONTRATAI{IES

4.í. ACONTRATADA SE OBRIGA

§

4.1.1 . Garentir a entrega dos matêÍiaisy'serviços deseritos no objeto do presente
contrato conforme êspecmcaçôes e obrigações dispostas no processo de Dispensa
005t2023, que deu origem ao presente contrato, observando as condiçôes ajustadas e
especiÍicaçôes exigidas, q.lmprindo fielmente os têírnos deste instrumento ê da
Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e roünas estabelecidos de
acordo com as rc,comendaçô€s aceitas pela boa técnica, normas ê legislagôes:

0í
Preôtâção de serviços de lêventâmento
Georreferendado por GPS, dâ3 rotâs paÍe
banspoÍte ê6cobr de6tê MunicÍpio.

und 0Í R§ í6.900,00 R$ Í6.900,00

Totel R$ í6.300,00

Rua 12 de Março, &d - Centro - CEP: 48.48G000 - CÍisópdi6lBa
Tel.: (75) 344$2í82 CNPJ 13.6/16.920@1-12
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4.1.2. lniíiar a êxêcuçâo dos serviços, conforme a necessidade da ria
requisitante, com pfttzo não superior às 48hs, após a solicitação e devera ser entregue
em (N (quatros) vias sendo: 02 (duas) via6 imprêssa, êncademades ê deúdamente
assinadas e carimbadas pelo responsável técnico e; 02 (duas) vias em veaão digital
(CD-ROM OU DVD-ROM), contendo informações em total ftdedignidade as vias
imprêssas.

4.1.3. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

4.1.4. Proüdenciar a imediata con€ção das deÍiciências e/ou inegularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem como substitulr, quando Íor o ca8o, sem ônus adicionais e
nos prazos já deÍinidos em processo, contados da comunicação formal desta
Administração, o(s) veÍculo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrâo(ões) de qualidade,
sêguÍança e finalidade não se prestem ao sêu fim específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por lnêÍiclência ou inegularidade comêtida na execução do conhâto, náo
podendo sêr arguido, para êfeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçáo proceder à fiscalização ou acompanhamento de ex€orção da referida
entrega.

4.í.6. Arcar com todes es despesas decorrenles do fomecimentdpíesteçâo de seMços
do objeto deste Contrato, induindo-se custos diretos e indirêtos, tÍibutos inddênt$,
taxas, impctos, contribuiçôes previdenciárias, encerçps trabalhistas, comerciais e
ouúas dêspôses decorentes da exeqJÉo deste contrato.

4.í.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrêscimos ou suprêssÕes até o
limite fixado rrc § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr oufa informaçáo acerca das
aüvidades objeto desta licitaçâo, sem prévie autorizaçâo da PreÍeitura do MunicÍpio de
Crisópolis-Ba.

4.1.9. Prcstar ê6clarecimentos à PreÍeitura do MunicÍpio de Crisópolis€a. sobre
eventuais atos ou fato6 dêsabonadores noticiados que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.10. Responder lntegralmentê, por p€rdas e danos que vier a causar à
Administração em raáo de ação o.r omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prêpostos, indep€nd€ntê de outras cominaçõês contratuais ou legais a que esüver
sujeita.

4.1.1 1. A Contratada não será responsável:

4.1 .11 .1 . Por qualquer perda ou dano resuttante de @so fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas nêstê Contrato.

Ruâ 12 dê Março, &4 - Cento - CEP: 48.48(Xm - CÍbópolB/Bâ
Tê1.: (75) 3{4}2í82 CNPJ 13.646.920mí-í2
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4.1.12. A Adminisúâçâo não âceitará, sob nenhum pretexto, a tran
A5S:

responsâbilldadê dâ contratada para outras entidade§, sêjam fabrlcantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. AADTIIINISTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condi@s nêcessárias ao pleno cumprimênto das obrigaçôes de@nêntes do presente
Contrato, @nsoentê êstabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fis/ializar e acompanhar o andatn€nto da êxêcuçáo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento/serviço do obJeto do Contrato.

4.2.4. Proüdenciar o pagamento â CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
deüdamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informeçôes e esdarecimentos que venham a ser solicitados pêla
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. DA vGÊNcn

5.1. A vigência do presênte contÍato será d6 ABlO3l2O23 a 03109/2023.

CLAUSULA SEXTA- DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas deconentes do objeto deste Contrato corr€râo de acordo com a
§eguinte Classifica$o OrçamenÉria, vigente no exercÍcio 2023:

cúusulA sÉnilA- DAs sAr{ÇôEs AorflNrsrRATrvAs

7.1. Em caso de etraso injustificado no qrmpÍimento dos prazos deÍinklos neste
Conhato, sujeitar-se-á e contÍatade à multa de mora de í% (um por cênto) ao die,
limitado a 307o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7 .1.1. A multia a que alude o item anterior não impede que a Adminishação rescinda
unilatêralmento o coírtÍato e eplique outras sengôes preüstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexêcuÉo parcial ou total das obíigaçôes fixedes nêste Contrato,
em relação ao seu objeto, a Administraçáo Municipal @erá garanüda a ampla defesa
e o contraditório, aplicar as seguintes sançõês:

7.2.í. AdveÍtência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a êxistência
de faltas leves, relaclonadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. Mulla de atá SYo (dnco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no cilso
da contratada nâo anmprir Íigorosamente as êxigências contratuais ou deixar de

Rua 12 de Ma.ço, &( - Cenro - CEP: 48.480-{XD - Crisôpolia/Ba
Tel.: (75) 34$2í82 CNPJ 13.6/t6.920001-í2

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.0í 2066-2067. 33903900 ííxt000í
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receber a Note dê Emponho, selvo sê deconente dê motivo de força mâior deÍin
Lei, e reconhecido pola autoridade competente;

7.2.3. Suspensão tiempoÉria do direito de licitar e impedimênto dê contratar com a
Administração Pública, pelo pmzo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo
ordenador de dêspêsas, a depender da falta cometida.

7.2.4. Dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou @ntratar oom a Administração
Pública, ênquanto perdurereín os motir/os dêtêrminantes da punÇáo ou até que seje
promoüda a reabilitação.

7.3. O valor das multes âplhadas deverá ser reoolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar de dete da notmcação, podendo a Prêfêitura Municipal de
Crisópolis/BA, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de evêntuais pagementos devldos à contratada, cobra. administrativa ou
judhialmente, pelo procêsso de execução fiscal, com os respec,tivos êncargos prêvistos
em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá rêcurso, no pÍElzo de 05 (cinco) dlas úteis,
e conter da lespêctiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexeant'o das obdgaçôes ocoírer por comprovado impedimento
ou de reconhecida força maior, deüdamentê justificado e aceito pela PreÍeibra
Municipal de Crisópolis/BA, a CONTRATADA Íicarâ isenta das penalidades
mencionadas.

7.6. Oconendo qualquer possibilidatb de se exceder o limitê peÍcentual previsto no
subitom 7.1., êssa situaÉo oonsistirá êm motivo para gue a Prefeitura Municipal de
CrisópoliíBA, rescinda unilateralmente o contrato, indep€ndentemente da aplicação
das outras penalidade prêviôtas no "caput".

7.7. As sançôês previstâs no "capuf poderão ser aplicadas simultenêamente, facultada
a defesa prêvia da interessada no respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

7.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser{he-á aplicada multa de í0% (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Prcços, grantida a préüa debsa.

CúUSULA OITAVA - DA RESCTSÃO

8.í. A rescisâo das obriga@es deconentes do presênte Contrato se procêssaÉ de
acordo com o que estabelecem os ertigos 77 a 8O da Lei no 8.666/93, oonfome se vê
abaixo:

8.1.1. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no e.t. 78 da Lei no 8.666/93
ensêJará a rescisão desto ContÍato.

8.1.2. O não cumpdmento dos têrmos estabêlecidos no ltêm 04 destê Contrato e seus
subltens, enseJará a Íescisão contratual.

Rua 12 de MeÍço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópoli6r'Ba
Tê1.: (75) 3443-2í 82 CNPJ 13.646.920001-í2
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8.2. Os casos de rescisão contratuel soráo formalmente motivados nos
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escÍita e
fundamentada da autoÍidade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unllateral e êscÍita da Administaçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consêq0ências
prêvistas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem p§uízo das
demais sançôes previstas.

8.5. Constituem motiros para rescisão do Contrato:

8.5.1. O não cumprimento de cláusulas contretuais, especiÍicaçôes ou przlzos.

8.5.2. O ahaso injustiÍrcado no inÍcio do fornecimento proposto

8.5.3. O desatêndimento das detêÍmineçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua êxêcução, essim como es de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas ne sua exeqrçáo, anotedas na forma do § 10 do
artigo 67 da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretação de Íalência, o pedido de concordata ou a instauração de
insolvência civil.

8.5.6. A alteração social ou a modiÍicação de Íinalidade ou da estrutura da empresa
que, a juizo de Administreçâo, prejudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de tÍtulo ou emissalo de cheques sêm stficientê proüsâo que
carac'terizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justiflcado.

8.5.9. A susp€nsão da execüçáo do contreto, por ordem esêrite da Administração, por
prazo superior a í20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cahmidade pública, grave
perturbaç& da ordem ou guena.

8.5.10. A oconênda de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contreto.

8.5.11. A subcontratação total ou parclal do seu obJeto, a associação da contratada
@m outrem, a cossão ou úansferência, totel ou parcial, salvo nos caaos de expressa
eutorizâção da Contratante.

CúUSULA T{O}IA- OOS DOCUTENTOS APLrcÁVEIS

9.1 . Fazem partê int€grantô e indissolúvel do presente contrato, oomo se nele
êfetivamente transcÍitos êstivêssem, os d@umêntos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes conúatantês pelas mesrnas devidarnente rubricadas:

9.1.1. Todo6 os documêntos ânê)€dos ao pocesso de Dispensa no 005/2023.

Rua 12 de MaÍço, &4 - Cêíüro - CEP: 48.48G0fl) - Crisópolis8a
Tel.: (75) 3{4}2182 CNPJ 13.646.920001-í2
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9.í.2. A proposta da contratada.

cúusulA oÉorA - DAs orsposçôEs GERATS E Frr{Ars

'10.í. Todas as comunica@es entre as partes, que impliquem em solicitaçâo de
fomecimênto/prestação dê seNi?os, êontrolê de atendimento, reclamação, ou quaQuer
oufa oconência digna de registro, soÉo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite altêraçôes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/í993.

Í0.3. Passam a integrar o presênte Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
eslivessêm transcÍitos, os anêxo8 do pocesso de Oispênse de Licitação no (Dí2023 e
a Proposta da contretada.

'10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste insúumento no Diário
Ofcial do MunicÍpio, nos termos do § único do art§o 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteJa descíta, mas que a legislaçâo ou a aplicação deste contrato assim o
impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca dê Olindina-BA para dirimir as questões oriundas
dêstê teÍmo, náo resolüdas na esfera administrativa, @m êxprossa renúncia de
qualquer oulro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme,
as partes, firmam o presênte Contrato em 2 (duas) vias de §ual teor ê forma, para um
só efelto, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

CrMpolis-BA, 08 de março de 2023.

MUNICIPP DE CRISÓPOLIS
COt{TRATANTE

fràâ&""á§ &\
cunírallunlclpal oê

Gess veira Cameiro
OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DA BAHIA
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SS:

EXTRATO DE CONTRATO NO 0í9'2023

PREFEITURA f,UNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ : í 3.646 .92A0001 -12

PROCESSO: OTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 005t2023
CONTRATO: 01912023

OBJETO: Constitui objeto deste contreto a contrataÉo de empresa especializada na
prêstaçâo de serviços técnicos de Engenharia na área de Geoneferenciamento por GPS,
visando à atualazaçâo dos itinerários e rotas, para adequaçâo dos serviços de transpoÍtes
escolar do Municlpio de Crisópoli+BA.

vGÊNCn: 08rc3r2023 à O3/09t2023.
CONTRATADO: OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.925.21110001-
50.
VALOR: R$ í6.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais).
BASE LEGAL: lnciso l, AÍt. 24, Lei Federal No 8.666/93.

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.0í 2056-2067. 33903900 í5000001

Crisópolis-BA, 08 de março de 2023.

««ffifu,áJ:"«é
Prclelto funicipal

Rua 12 dê Março, 84 - Cênko - CEP: 48.480{)00 - CÍi§ópolaíBA
Tê1. : (75) 3443-2 í 82-CNPJ : 1 3.6216.9221000 í í 2
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A5S:

Data lmpí€esâo: 3

CER/NDÂO I{EGATIVA OE TRIBUTOS TUiIICIPAIS
rf 00000@&m23

Enúslo: 0Gr03rm2!

Yrllôdr: í,,/í,í,/r,,í0i2l

ocE ETY6EUTAnIA E COtSUrnOil [rOA
&A: qq6.m4rn 82
CÀIPJ:4A.efi.2ttlwr-n
ClüE:7í12{,ú
nullooc,lmo,c,
c8
oraÍilÍoDEfiArut
alôw . s^o.roEE oo JACUFE - a

EM C[rÍPRtr ENTO AO DESP CnO O(^R^OO EM PÉnçÃO PROTOCOTOA r{ESÍE óRGÂO E,
RESIIALVADO O DIRETTO OA FAZENOA PIbI.ICA MUNICPAL D€ II§CREVER E COBRAR DIVIDAS OUE
I/ENI.IAT' A SER ÂPINADAS. CERTIFICO, PARA OS OEVIDOS FII{ÍI OE OIREITO, Ot.,E. MANDANOO REVER
G REGISIROS OA OÍIIIOA ATNA hISCRÍTA NESTA REPARTIçÂo. vERIFIcotÀSE A INEXSTÊNoIA oE
oÊ8Íro8 REurn oS A NscRrÇÁo Ac[r . E pAR corüiTAR, óEÍERiflr{Er ouE FossE ExrRAloA EsrA
CERTIOAO ilAGAÍIVA OE ÍRIBUTOS I'T'NICIPAIS.

OBS:OUATAUER RASURA OI' €MENOA IORNÂRA NULO ESTE DOCUUENTO.
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6l A'IO 2O'I3. BAHIA . POOER EXECUTIVO
08 OE MARçO O€ 208. ANOxtll . M 02569

PREFEITURA MUXIC]PAL OE CRISÓPOLIs . AA

t0
ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA UUNTCIPAL DE CRIAôPOLTs

EXTRATO OE CONTR.ATO NÔ Oí 9':IO23

PREFEITURA MUNICTPAL OE CRIsôPOLIA
CI{PJ : í 3.€46.92210,0,01 -1 2

PROCEAAO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO5/2O23
GONTRATO: O19t2O23

OBJETO: Conêütul objêto dêstê contrato a contrataçáo dê êmprêsa êgpêcaallzadâ na
prêEtâção dê 8êrviços tácnicoa d€ EngonhaÍla na árêa dê Gêorrêforênciamênto por GPS,
visândo à atuallzáÉo do3 itinêÍários ê rotas, pana adêquação dos seíviçoa dê transportêô
escolar do Munlcípio do Crisópoli8-BA.

vroêNctA ouo3t2023 à ouogt2o2g.
CONÍRATADO: OCE ENGENHARIA E CONSULToRIA LTOA, CNPJ: 40.925.2í 1/OOOI-
.50.
VALOR: Rô 16.900,00 (Dê2648616 mll ê no\rêcêntos rêal6).
BA8E LEGAL: lnciso l, Art. 24, Lêl Foderal N" 8.e66/93.

OOTAçÂO ORçA|f,ETTÂRIA

UNIDADE ATIVIDAOE ELEMENTO FONTE
o8.06.o.t 2066-2067. 3teo3aoo 'tSqpooí

Cri8ópolis-BA. 08 de março de 2023.

LEATORO OAITAA OE JE3U3 COATA
PÍ,.í.lto Munlolp.l

Rua í2 dê Mârço. 84 - C€nt o - CEP: 44./IAO-OOO - CÍi8óPoli6/BA
Tê1.: (75) 3443-2í42-CNPJ: 13.646.922lo«)t-í2
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